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Propósitos do Boletim LCMA 
 
Este Boletim tem dois propósitos. O primeiro é a atualização dos 
profissionais que trabalham no escritório. O segundo é divulgar (a) 
julgamentos concretos, (b) orientações dos tribunais, (c) edições de lei, (d) 
projetos de lei e, quando for o caso, (e) artigos de opinião para permitir a 

atualização, o planejamento e a ação estratégica de nossos clientes e 
parceiros, dentro das nossas áreas de atuação. 
 
Com relação ao segundo propósito, é importante observar que a notícia de 
uma decisão judicial, e mesmo da edição de uma súmula ou lei, não confere 
certeza ao julgamento de qualquer caso concreto, que depende de provas e 
circunstâncias específicas e, em muitas situações, do confronto com outras 
normas jurídicas, em um ordenamento vasto e complexo. 
 
Na esfera administrativa, por sua vez, há normas e súmulas que esperam 
regulamentação para serem aplicadas. 
 
Nenhuma norma ou decisão se aplica automaticamente. 
 
Havendo dúvida sobre os efeitos práticos deste Boletim, consulte-nos ou a 
outro advogado de sua preferência. 

 
 

As notícias aqui veiculadas não expressam opinião do escritório. 

 
a) Sumário: 

 
 

STF 
 

1. Pandemia e despejos. Plenário confirma liminar, e despejos e 
desocupações continuam suspensos até 31 de outubro 

 



STJ 
 

1. Alienação fiduciária e IPTU. STJ decidirá sobre responsabilidade 
solidária do credor fiduciário na execução de IPTU do imóvel alienado 

2. Reintegração de posse. Ação de reintegração exige citação de todos os 
que exercem a posse simultânea do imóvel 

3. Manutenção de posse ajuizada por associação. STJ reconhece 
legitimidade de associação para ação de manutenção de posse no interesse de 
seus membros 

4. Loteamentos e lucros cessantes. Quarta Turma revoga indenização de 
lucros cessantes para empreendedora impossibilitada de concluir loteamento 

5. Comodato e aluguéis. Mantido pagamento de aluguéis a condôminos 
privados da posse após o fim do comodato de imóvel comum 

6. Fusões e incorporações – efeitos penais. Incorporação extingue punibilidade 
da empresa condenada penalmente, diz STJ 

7. Sociedade em conta de participação e CDC. Excepcionalmente, CDC 
pode incidir nos contratos de sociedade em conta de participação 

8. Contrato de leasing. Em contrato de leasing, é possível converter 
reintegração de posse em execução quando o bem não é localizado 

9. Execução de astreintes por herdeiro. Herdeiro pode executar multa 
por descumprimento de ordem judicial, diz STJ 

10. Planos de saúde. Plano de saúde incorre em contradição ao renegociar 
dívida e notificar sobre rescisão por falta de pagamento 

11. Inalienabilidade e separação de fato. Inalienabilidade temporária 
exclui imóvel da partilha quando há separação de fato durante prazo 
restritivo 

12. Partilha de direito de posse. É possível partilhar direitos possessórios 
sobre imóveis não escriturados, diz STJ 

13. Alimentos: prisão e penhora. É possível cumular pedidos de prisão e de 
penhora no mesmo procedimento para execução de dívida alimentar 

14. Direitos individuais em sentença coletiva: execução. Execução de 
sentença coletiva de direitos individuais homogêneos pela associação autora 
é sujeita a condições 

15. Gratuidade de justiça: revogação. Gratuidade de Justiça não pode ser 
revogada como punição por litigância de má-fé 

16. Gratuidade de justiça: condição do cônjuge. Exame da gratuidade de 
Justiça pode considerar situação do cônjuge, diz STJ 

17. Honorários de sucumbência. Honorários devem incidir sobre toda a 
condenação em ações que pedem tratamento médico e dano moral 

 
TJRJ 

 

1. Testamento – filho reconhecido depois do óbito. Testamento para 
viúva mantido, mesmo depois do reconhecimento de filho após o óbito do 
testador: preservação da legítima 

2. Imposto de transmissão e usufruto. ITCMD não incide em extinção de 
usufruto 



3. Alimentos devidos pelos avós. Os alimentos devidos pelos avós são 
subsidiários e devem ser razoáveis 

 
TJSP 

 

1. Prescrição intercorrente. Reconhecida prescrição intercorrente com 
base em julgado repetitivo do STJ e novos dispositivos legais 

2. Apuração de haveres e “balanço de determinação”. Critério do 
balanço de determinação é adotado em apuração de haveres em ação de 
dissolução parcial de sociedade 

3. Gestante: garantia de acompanhante. Tribunal mantém decisão que 
garante acompanhante a gestantes 

4. Direito e gêneros. TJ autoriza retificação de certidão de nascimento para 
constar gênero não especificado 

5. Direito e gêneros. Meninos podem alterar registro civil e retirar 
sobrenome do gênero feminino 

 
TJDFT 

 
1. Registro de imóveis e responsabilidade do tabelião. TJ condena 

tabelião a indenizar imobiliária por falha em registro de escritura 
2. Evicção. Vendedor é condenado a restituir perda de imóvel por ação judicial 

 
TJMG 

 
1. Direito ao nome. TJMG autoriza inclusão de sobrenome de antepassado 

 
TRT-12ª Região 

 
1. Bem de família: imóvel em construção. Imóvel em construção pode 

ser considerado impenhorável 
 

TRF 3 

 
1. Vícios construtivos: efeitos. Caixa e construtora devem pagar aluguel a 

moradoras de condomínio interditado 
 

TRF 4 

 
1. Vítima de fraude com CPF: direitos garantidos. Homem que teve 

CPF utilizado em fraudes por terceiros tem direito a nova inscrição 
2. Vícios construtivos: efeitos. Caixa deve indenizar moradora de imóvel 

com vícios construtivos 
 

Câmara dos Deputados – Projetos de lei 
 

1. Previdência complementar: penhora. Projeto exclui previdência 
complementar de possibilidade de penhora 



2. Condomínios. Projeto obriga síndico a fornecer a condôminos 
comprovante de quitação de taxas anual 

 
MPF 

 
1. Lei Geral de Proteção de Dados. Ferramentas de busca que permitem 

acesso a ações criminais e trabalhistas pela consulta de dados pessoais ferem 
a LGPD 

2. Execuções fiscais: competência. Norma do CPC que trata da 
competência para execução fiscal é constitucional, defende PGR 
 

b) Notícias: 
 

Supremo Tribunal Federal – STF 
 
Plenário confirma liminar, e despejos e desocupações continuam 
suspensos até 31 de outubro 
 
Por maioria, foi referendada decisão do ministro Luís Roberto Barroso 
 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou, por maioria de votos, 
liminar concedida em junho pelo ministro Luís Roberto Barroso para suspender 
despejos e desocupações até 31/10, em razão da pandemia da covid-19. A decisão foi 
tomada no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 828, na sessão virtual concluída em 5/8. 
Barroso destacou a necessidade de estender, por mais quatro meses, os direitos 
assegurados pela Lei 14.216/2021, com a suspensão temporária de desocupações e 
despejos, inclusive para as áreas rurais, de forma a evitar qualquer superposição com 
o período eleitoral. A corrente majoritária acompanhou seu entendimento de 
resguardar o direito à moradia e à saúde de pessoas vulneráveis, diante da nova alta 
de casos e de mortes por covid-19 em junho. 
Moradia x propriedade 
Em seu voto, Barroso ressaltou que, assim como o direito à moradia, o direito à 
propriedade também é assegurado constitucionalmente e, por isso, a suspensão de 
despejos e desocupações não deve se estender indefinidamente. No entanto, quando 
se esgotar a atuação do STF sobre a matéria, será preciso preparar um regime de 
transição para a retomada progressiva das reintegrações de posse, “com o pleno 
respeito à dignidade das famílias desapossadas”, a fim de evitar o risco de convulsão 
social decorrente da execução simultânea de milhares de ordens de despejo, 
envolvendo centenas de milhares de famílias vulneráveis. 
Situação distinta 
Os ministros André Mendonça e Nunes Marques divergiram quanto à prorrogação 
do prazo e votaram contra o referendo da liminar. Para ambos, a situação atual é 
distinta da que justificou a primeira medida cautelar, no auge da pandemia. Para 
André Mendonça, as situações devem ser analisadas caso a caso pelo juiz natural. Já 
Nunes Marques avalia que, mesmo após o término do período fixado, a revogação da 
liminar não levará, por consequência direta, ao despejo automático de pessoas. 



Leia mais: 
30/6/2022 - Ministro Barroso prorroga até 31 de outubro decisão que suspende 
despejos e desocupações 

·         Processo relacionado: ADPF 828 
Fonte: Supremo Tribunal Federal (STF)  
 

Superior Tribunal de Justiça – STJ 
 

STJ decidirá sobre responsabilidade solidária do credor fiduciário na 
execução de IPTU do imóvel alienado 

A Primeira Seção do Superior de Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos Especiais 
1.949.182, 1.959.212 e 1.982.001, de relatoria da ministra Assusete Magalhães, para 
julgamento sob o rito dos repetitivos. 
A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.158 na base de dados 
do STJ, está assim ementada: “Definir se há responsabilidade tributária solidária e 
legitimidade passiva do credor fiduciário na execução fiscal em que se cobra IPTU 
de imóvel objeto de contrato de alienação fiduciária”. 
O colegiado determinou a suspensão – em segunda instância e no STJ – dos recursos 
especiais e dos agravos em recurso especial fundados na mesma questão de direito, 
conforme o artigo 256-L do Regimento Interno do STJ (RISTJ). 
Carência na exposição dos preceitos legais para decidir sobre o tema 
No REsp 1.949.182, indicado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) como 
representativo da controvérsia, o município de São Paulo sustentou que o credor 
fiduciário é responsável pelo pagamento dos tributos incidentes sobre o imóvel 
objeto de alienação fiduciária, possuindo, dessa forma, legitimidade para figurar no 
polo passivo da execução fiscal para a cobrança do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana (IPTU) que onera o bem. 
O TJSP entendeu pela ilegitimidade passiva do credor fiduciário, o qual, para a corte, 
tem apenas a propriedade resolúvel e a posse indireta do bem tributado. 
Ao propor a afetação do tema, Assusete Magalhães ressaltou que, nos casos que 
envolvem essa controvérsia, os acórdãos recorridos se fundamentam em 
jurisprudência do tribunal de origem, “por vezes com a transcrição de ementas de 
julgados desfavoráveis à tese do recorrente, sem, contudo, indicar, expressamente, o 
preceito legal”. 
Controvérsia infraconstitucional e multiplicidade de recursos 
A relatora considerou ainda que o Supremo Tribunal Federal – como apontou o 
município de São Paulo –, ao julgar o RE 1.320.059, correspondente ao Tema 
1.139/STF, proclamou que “é infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da 
ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à legitimidade passiva do 
credor fiduciário para figurar em execução fiscal de IPTU incidente sobre imóvel 
objeto de alienação fiduciária”. 
Além disso, destacou que, ao tratar do caráter multitudinário da demanda, o 
presidente da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do STJ, 
ministro Paulo de Tarso Sanseverino, informou que foram identificados em pesquisa 
à jurisprudência da corte dez acórdãos e 720 decisões monocráticas proferidas por 
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ministros da Primeira e da Segunda Turma contendo controvérsia semelhante à dos 
autos. 
Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 
O Código de Processo Civil de 2015 regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento 
por amostragem, mediante a seleção de recursos especiais que tenham controvérsias 
idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para julgamento sob o rito 
dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 
tribunais brasileiros. 
A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera 
economia de tempo e segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os 
temas afetados, bem como conhecer a abrangência das decisões de sobrestamento e 
as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 
Leia o acórdão de afetação do REsp 1.949.182. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1949182 
REsp 1959212 
REsp 1982001 
FONTE: STJ 
 
Ação de reintegração exige citação de todos os que exercem a posse 
simultânea do imóvel 
 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, 
reafirmou que, na hipótese de composse (quando mais de uma pessoa exerce a posse 
do mesmo bem), a decisão judicial de reintegração de posse deverá atingir de modo 
uniforme todas as partes ocupantes do imóvel, configurando-se caso 
de litisconsórcio passivo necessário. 
Com base nesse entendimento, o colegiado deu provimento ao recurso especial no 
qual três pessoas da mesma família sustentaram que são ocupantes de imóvel objeto 
de litígio e não foram citadas para contestar a ação de reintegração de posse, de modo 
que deveria ser reconhecida a nulidade da sentença e dos atos posteriores, com a 
devolução do prazo para a apresentação de defesa. 
O proprietário ajuizou a ação de reintegração de posse contra uma mulher, que, 
segundo ele, seria a matriarca da família. Como não houve contestação da citada, o 
juízo de primeiro grau decretou a revelia e julgou a ação procedente. 
Depois de iniciado o cumprimento de sentença, as outras três pessoas da família 
protocolaram petição contra a decisão do juiz. O Tribunal de Justiça de São Paulo 
considerou que houve a efetiva citação dos demais ocupantes do imóvel, por meio da 
matriarca, e que não seria possível reverter a reintegração de posse, devido ao 
trânsito em julgado da sentença. 
Citação é pessoal e não pode ser feita em nome de terceiro  
O relator do recurso especial, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, observou que a 
citação, em regra, é pessoal e não pode ser realizada em nome de terceiros, salvo 
hipóteses legalmente previstas, como a citação por hora certa (tentativa de 
ocultação) ou por meio de edital (citando desconhecido ou incerto) – exceções não 
aplicáveis no caso dos autos. 
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O magistrado destacou que, em razão da natureza da relação jurídica controvertida, 
como previsto no artigo 114 do Código de Processo Civil de 2015, a sentença 
de reintegração de posse, na hipótese de composse, deve atingir de maneira 
uniforme os ocupantes do imóvel, o que exige que todos sejam citados. 
"Na linha da jurisprudência do STJ, o vício na citação caracteriza-se como vício 
transrescisório, que pode ser suscitado a qualquer tempo, inclusive após escoado o 
prazo para o ajuizamento da própria ação rescisória, mediante simples petição, por 
meio de ação declaratória de nulidade ou impugnação ao cumprimento de sentença", 
concluiu o ministro. 
Ao reconhecer a nulidade da sentença, ele determinou a remessa dos autos à origem 
para a citação dos litisconsortes passivos necessários e o posterior processamento do 
feito. 
Leia o acórdão no REsp 1.811.718. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):REsp 1811718 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  
 

STJ reconhece legitimidade de associação para ação de manutenção de 
posse no interesse de seus membros 

Com base no instituto da representação processual, a Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que uma associação de produtores agropecuários 
é parte legítima para figurar no polo ativo de ação de manutenção de posse ajuizada 
contra uma mineradora, em defesa dos interesses de seus associados, desde que 
autorizada por eles. 
O Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) extinguiu o processo, por entender 
que a entidade autora não poderia buscar proteção possessória, pois a posse é direito 
pessoal relacionado ao possuidor, e o Código de Processo Civil (CPC) não autoriza 
que terceiro pleiteie direito alheio em nome próprio; e, mesmo estando a ação 
relacionada com as finalidades da entidade, os associados não lhe deram autorização 
expressa para entrar em juízo. 
Representação processual exige autorização expressa 
A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, observou que o artigo 5º, 
XXI, da Constituição Federal confere às entidades associativas legitimidade para 
representar seus filiados judicial e extrajudicialmente, quando devidamente 
autorizadas. Segundo ela, o dispositivo constitucional trata das ações de rito 
ordinário, para as mais diversas postulações, e, embora isso não esteja expresso, o 
objeto da demanda deve guardar pertinência com os fins da associação. 
A magistrada acrescentou que, nesse tipo de processo, a associação atua como 
representante processual, já que vai a juízo em nome e no interesse dos associados, 
havendo a necessidade de autorização expressa, a qual é satisfeita com a anuência 
dos filiados manifestada em assembleia geral. 
De acordo com a relatora, se tais elementos não acompanharem a petição inicial, o 
juiz deve oportunizar à parte a correção do vício. Apenas se não atendida a 
determinação é que o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito (artigo 76 
do CPC), como preceitua a jurisprudência do STJ (REsp 980.716; REsp 651.064). 
Defesa de interesses coletivos em sentido amplo 
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A ministra explicou que a associação também pode atuar em juízo para a defesa de 
interesse coletivo em sentido amplo, por meio de ação coletiva de consumo ou de 
ação civil pública. Em tais casos, basta que a entidade esteja constituída há pelo 
menos um ano e que haja pertinência temática. 
Nessas hipóteses, a associação assume o papel não de representante, mas de 
substituta processual – legitimação extraordinária –, pois age em nome próprio para 
a defesa de pretensão alheia. Nesse papel, segundo ela, é desnecessária a autorização 
dos associados, a qual se restringe às ações coletivas de rito ordinário. 
Proteção possessória dos associados 
Para a relatora, sendo os associados agricultores e estando a racionalização das 
atividades agrossilvipastoris entre os objetivos da associação, conforme indica seu 
estatuto social, a busca de proteção possessória está atrelada às suas finalidades. 
Além disso, afirmou Nancy Andrighi, a associação está atuando na condição de 
representante processual, o que exige a apresentação de autorização dos associados 
e da lista com os respectivos nomes. 
Ao reformar o acórdão, a ministra observou que o TJMT extinguiu a ação porque tais 
elementos não estavam nos autos, mas não deu à parte a oportunidade de correção 
do vício, o que contraria o entendimento predominante do STJ. 
“Deverão os autos retornar à corte de origem, a fim de que seja facultado à recorrente 
corrigir o vício, em prazo razoável (artigo 76 do CPC), mediante apresentação de 
autorização dos associados e da lista com os respectivos nomes”, concluiu. 
Leia o acórdão no REsp 1.993.506. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1993506 
FONTE: STJ 
 
Quarta Turma revoga indenização de lucros cessantes para 
empreendedora impossibilitada de concluir loteamento 
 
Por considerar que eventual lucro decorrente da comercialização de 
empreendimento imobiliário configura mera expectativa de direito, a Quarta Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afastou a condenação dos proprietários de um 
imóvel a indenizar, por lucros cessantes, a empresa que eles haviam contratado para 
lotear o terreno e vender as frações. 
A empreendedora alegou que não cumpriu o contrato porque, após iniciar os 
trabalhos, constatou que o terreno era menor do que o indicado pelos proprietários, 
de modo que o loteamento teria menos unidades do que o projetado. Por essa razão, 
ajuizou ação indenizatória contra os contratantes, pleiteando o valor correspondente 
a 50% dos lotes – que receberia pela implantação do loteamento. 
O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) anulou a sentença que negou o pedido 
indenizatório, considerando que ela analisou matéria diversa da contida no pedido 
inicial (extra petita). Na sequência, analisando o mérito da ação, condenou os 
proprietários a indenizarem a empreendedora no valor pleiteado. Para a corte 
estadual, apesar de ter iniciado a implantação do projeto, a empreendedora foi 
impossibilitada de prosseguir em decorrência da inércia dos proprietários em 
providenciar a adequação do imóvel. 
Aplicação da teoria da causa madura  
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Em recurso ao STJ, os proprietários alegaram que seria inaplicável ao caso a teoria 
da causa madura – que permite a um tribunal julgar o processo que não tenha sido 
devidamente solucionado na instância anterior –, porque a sentença foi anulada em 
decorrência de erro do juiz. Também sustentaram que os autos deveriam ser 
devolvidos para novo julgamento em primeiro grau, o que permitiria a contestação 
de eventual condenação por meio da apelação. 
O relator, ministro Raul Araújo, observou que o STJ admite a aplicação da teoria da 
causa madura mesmo em situações nas quais a sentença é anulada por erro de 
procedimento (AgInt no REsp 1.392.183), de modo que não se configurou o 
alegado cerceamento de defesa. 
O magistrado lembrou que, sendo a questão de fato e de direito, e concluindo a corte 
de segundo grau pela suficiência da instrução probatória, ela pode prosseguir no 
julgamento do mérito da demanda – como no caso dos autos. 
Indenização excessiva por valores que não podem ser calculados  
Raul Araújo registrou que, para modificar os entendimentos do TJPR relativos à 
comprovação do descumprimento do contrato pelos donos do terreno e à 
comprovação dos prejuízos efetivos e lucros cessantes, seria necessário reexaminar 
as provas dos autos, o que é inviável mediante recurso especial, de acordo com 
a Súmula 7 do STJ. 
Contudo, apontou o ministro, a fixação dos valores devidos a título de lucros 
cessantes foi excessiva, porque não há como garantir que a empresa, mesmo se 
finalizasse o empreendimento, teria sucesso em sua comercialização, assim como 
não é possível prever em que situação estaria o mercado imobiliário no momento da 
venda – o que não permite estabelecer com exatidão os valores que poderiam ser 
auferidos com o negócio. 
Diante dessas peculiaridades, o relator deu parcial provimento ao recurso para 
afastar a condenação por lucros cessantes, os quais somente seriam auferidos na 
hipótese de conclusão do empreendimento. 
Leia o acórdão no REsp 1.560.183. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):REsp 1560183 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  
 
Mantido pagamento de aluguéis a condôminos privados da posse após 
o fim do comodato de imóvel comum 
 
A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, quando 
cessado o comodato de imóvel comum, por meio de notificação judicial ou 
extrajudicial, o condômino privado da sua posse tem o direito de receber aluguéis, 
proporcionais a seu quinhão, dos proprietários que permaneceram na posse 
exclusiva do bem. Para o colegiado, tal medida é necessária para evitar o 
enriquecimento sem causa da parte que usufrui da coisa. 
A decisão teve origem em ação ajuizada por alguns condôminos para receber 
aluguéis dos imóveis em condomínio onde estavam instaladas empresas das quais 
eles tinham sido sócios. Os autores alegaram que havia sido acertado com os demais 
condôminos, sócios das empresas, o valor de aluguéis pelo uso dos imóveis, mas o 
acordo não chegou a ser formalizado e os pagamentos não foram feitos.  
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As empresas e os seus sócios, por sua vez, alegaram que os imóveis lhes foram 
cedidos em comodato e que, não tendo havido denúncia do contrato de comodato, 
não seria cabível o arbitramento de aluguéis. Segundo eles, a cessão em comodato 
foi decidida pela maioria dos proprietários, o que afastaria a obrigação de indenizar 
os demais pelo uso exclusivo. 
Na primeira instância, as empresas foram condenadas a pagar os aluguéis vencidos, 
com juros e correção, a partir do valor de R$ 50,3 mil fixado para o ano de 2003 – 
decisão mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 
Vedação ao enriquecimento sem causa é princípio geral do direito 
Em seu voto, o relator do processo no STJ, ministro Antonio Carlos Ferreira, 
destacou que a jurisprudência do tribunal orienta que, quando não há ajuste a 
respeito do prazo do comodato, o comodante, após o decurso de tempo razoável para 
a utilização da coisa, poderá promover a resilição unilateral do contrato e requerer a 
restituição do bem, cabendo ao comodatário, até restituí-lo, pagar aluguel pela posse 
injusta. 
Segundo o ministro, a jurisprudência também estabelece que a utilização da coisa 
comum com exclusividade por um dos coproprietários, impedindo o exercício dos 
atributos da propriedade pelos demais, enseja o pagamento de indenização. 
O magistrado ressaltou que as instâncias de origem chegaram à mesma conclusão, 
tendo o TJSP, inclusive, fundamentado sua decisão no princípio geral de direito que 
veda o enriquecimento sem causa (Código Civil de 2002, artigo 884). "Nesses 
termos, é de rigor manter a referida verba indenizatória", afirmou Antonio Carlos 
Ferreira. 
Não houve notificação extrajudicial válida  
Outros dois pontos salientados pelo relator foram a forma de constituição 
em mora dos comodatários e o termo inicial de apuração do pagamento, pois, 
conforme os autos, não houve notificação extrajudicial válida aos condôminos que 
usufruíam com exclusividade do imóvel comum. 
"Conforme orientação dominante do STJ, inexistindo notificação extrajudicial dos 
condôminos que usufruem com exclusividade do imóvel comum, a constituição em 
mora poderá ocorrer pela citação nos autos da ação de arbitramento de aluguéis, 
momento a partir do qual o referido encargo é devido", destacou o ministro. 
Leia o acórdão no REsp 1.953.347. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):REsp 1953347 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  
 
 
Incorporação extingue punibilidade da empresa condenada 
penalmente, diz STJ 
 
O princípio segundo o qual a imputação penal não pode ultrapassar o indivíduo que 
cometeu o ato ilícito é perfeitamente aplicável às empresas que são condenadas 
criminalmente. No caso de elas serem incorporadas por outra pessoa jurídica, 
porém, a punibilidade deve ser extinta. 
Empresa virou alvo de ação penal por poluição no descarte de resíduos de grãos 123RF 
Com esse entendimento, a 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça livrou a Seara 
de cumprir pena pelos ilícitos cometidos pela Jandelle S.A., empresa que incorporou 
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e que era alvo de ação penal no estado do Paraná por poluição no descarte de 
resíduos de milho e soja. 
Com a incorporação empresarial pela Seara, a pessoa jurídica da Jandelle foi extinta. 
O Tribunal de Justiça do Paraná entendeu que isso equivaleria à morte de um réu, o 
que leva à extinção da punibilidade, conforme o artigo 107, inciso I, do Código Penal. 
Ao STJ, o Ministério Público do Paraná defendeu que o princípio da 
intranscendência da pena é destinado e aplicável apenas aos seres humanos, e não 
às pessoas jurídicas. O tema dividiu os ministros da 3ª Seção. O julgamento foi 
resolvido por 5 votos a 4. 
Prevaleceu a posição do relator, ministro Ribeiro Dantas. Ele foi acompanhado pelos 
ministros Sebastião Reis Júnior e Reynaldo Soares da Fonseca e pelos 
desembargadores convocados Olindo Menezes e Jesuíno Rissato. 
Atuaram no caso defendendo a Seara os advogados Rodrigo Castor de 
Mattos e Raphael Ricardo Tissi, do escritório Delivar de Mattos & Castor 
Advogados Associados. 
Réu é réu 
Para o ministro Ribeiro Dantas, a incorporação da pessoa jurídica acusada de crime 
ambiental deve levar à extinção da punibilidade porque não há norma que autorize 
a transferência dessa responsabilidade penal à empresa incorporadora. 
Ele apontou que a pretensão punitiva estatal não se enquadra no conceito jurídico 
de obrigação patrimonial transmissível. E que também não se confunde com a 
reparação civil dos danos causados ao meio ambiente. 
Não é possível negar às empresas suas garantias, segundo Ribeiro Dantas 
 
"Se o Direito Penal optou por permitir a responsabilização criminal dos entes 
coletivos, mesmo com suas peculiaridades decorrentes da ausência de corpo 
biológico, não pode negar-lhes a aplicação de suas garantias fundamentais, usando 
essas mesmas peculiaridades como argumento", disse o relator. 
Assim, se a pessoa jurídica é extinta de forma lícita ao ser incorporada por outra 
empresa, aplica-se analogicamente o artigo 107, inciso I, do Código Penal, com a 
extinção da punibilidade. "Procurei uma saída mais técnica possível", disse o 
ministro Ribeiro Dantas. 
Os votos que acompanharam o relator indicaram algumas dificuldades práticas de 
negar a extinção da punibilidade pela incorporação da pessoa jurídica. "Fica difícil 
processar penalmente uma empresa que não existe mais", disse o desembargador 
Olindo Menezes. 
"Já que entendemos que se pode penalizar a pessoa jurídica, aplicando-lhe a lei 
penal, tenho dificuldade de entender que não se aplica a ela os institutos benéficos 
instituídos em favor do réu. Haveria aí uma falta de isonomia total", argumentou o 
desembargador Jesuíno Rissato. 
Para Joel Paciornik, não é possível equiparar morte de uma pessoa à extinção da 
empresa 
Morte fictícia 
Abriu a divergência o ministro Joel Ilan Paciornik, que refutou a equiparação da 
extinção da personalidade jurídica à morte de uma pessoa que é acusada ou já 
condenada por um crime. Para ele, isso só seria tecnicamente possível se a empresa 
fosse dissolvida e liquidada. 



O voto divergente aponta que, quando há uma reestruturação societária, a extinção 
da pessoa jurídica é apenas uma metamorfose economicamente viável de 
perpetuação das atividades com fins lucrativos. "Mesmo quando a empresa é 
absorvida por outra, ela continua vivendo através da incorporadora." 
Além disso, segundo ele, a incorporação societária sequer é um ato irreversível, como 
é a morte humana. Por isso, aplicar o artigo 107, inciso I, à pessoa jurídica seria o 
mesmo de dar aos administradores da empresa acusada penalmente autonomia para 
escapar da sanção e esvaziar o caráter ressocializador da pena. 
"Hipoteticamente remida de seus pecados, mas viva no seio da nova sociedade, a 
empresa poluidora poderá manter suas instalações e sua atividade, operando com 
uma nova placa estampada com sua metamórfica denominação", criticou ele. 
"Conviverá ao seu redor com a mesma sociedade perplexa e impotente que 
testemunhou e suportou as atrozes agressões ao meio ambiente, bem jurídico difuso 
que a Constituição Federal quis preservar por meio do Direito Penal, a última 
ratio do Estado democrático", acrescentou. 
Esvaziamento penal gerou críticas e alerta de ministros como Rogerio Schietti 
 
Esvaziamento penal 

 
Ao acompanhar a divergência, o ministro Saldanha Palheiro observou que extinguir 
a punibilidade devido à incorporação empresarial deixaria a sociedade sujeita a 
artifícios de quaisquer empresários. "É uma vulnerabilidade absoluta", pontuou. 
Já o ministro João Otávio de Noronha destacou que a Lei 9.605/1998, que permitiu 
a responsabilização penal da pessoa jurídica em caso de crime ambiental, fez isso no 
campo obrigacional: as pessoas estabelecem obrigações de dar e de fazer, todas aptas 
a serem sucedidas. 
O ministro Rogerio Schietti seguiu a mesma linha e assinalou que a posição da 
maioria abre brecha para que administradores simplesmente decidam que, diante 
de uma punição penal por ilícito ambiental, não seja mais interessante manter a 
existência da pessoa jurídica. 
"Temos de considerar que à responsabilidade penal da pessoa jurídica aplicam-se as 
regras e procedimentos previstos no Código de Processo Penal para a pessoa física, 
mas com grano salis (com parcimônia ou ponderação). Há situações em que não é 
possível transpor totalmente a dogmática penal para essas situações." 
REsp 1.977.172 

 
Excepcionalmente, CDC pode incidir nos contratos de sociedade em conta 
de participação 

A Terceira Tuma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que, para a 
incidência excepcional do Código de Defesa do Consumidor (CDC) nos contratos de 
sociedade em conta de participação, devem estar presentes dois requisitos: a 
caracterização do sócio participante ou oculto como investidor ocasional vulnerável, 
e a circunstância de ter sido a sociedade em conta de participação constituída ou 
utilizada com fim fraudulento, notadamente para afastar a incidência do CDC. 
Com esse entendimento, o colegiado aplicou a norma consumerista para definir 
como competente o foro do domicílio do autor de uma ação de rescisão contratual. 



Ele celebrou contrato de sociedade em conta de participação com uma empresa, 
investindo R$ 50 mil para integralização do capital social. Após sacar R$ 12 mil em 
12 de agosto de 2019, solicitou o distrato, em novembro do mesmo ano, bem como o 
saque do valor remanescente. No entanto, passado o prazo de 90 dias requerido pela 
empresa, não houve a devolução do dinheiro. 
As instâncias ordinárias determinaram a rescisão do contrato e condenaram a 
empresa ao pagamento de R$ 38 mil. Ao STJ, a empresa argumentou, entre outros 
pontos, que o CDC seria inaplicável ao caso, pois esse tipo de contrato possui caráter 
empresarial. 
Sociedade em conta de participação pode ter caráter consumerista 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que, segundo o artigo 991, caput, do 
Código Civil, na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do 
objeto social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome individual e 
sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os demais sócios dos 
resultados correspondentes. 
De acordo com a magistrada, a doutrina ensina que “a conta de participação se 
constitui da seguinte forma: um empreendedor (sócio ostensivo) associa-se a 
investidores (os sócios participantes), para a exploração de uma atividade 
econômica. O primeiro realiza todos os negócios ligados à atividade, em seu próprio 
nome, respondendo por eles de forma pessoal e ilimitada”. 
“Inegável, portanto, que a sociedade em conta de participação pode imprimir caráter 
consumerista à relação entre o sócio ostensivo – o qual possui amplo poder para 
gerir o objeto da sociedade, qual seja, o investimento financeiro – e os sócios 
participantes”, disse. 
Expediente fraudulento para afastar proteção do CDC 
A ministra destacou precedente do STJ em que se reconheceu o caráter consumerista 
de contrato de sociedade em conta de participação firmado no âmbito do mercado 
imobiliário, como forma de amparar concretamente a figura do investidor ocasional. 
No referido julgado, afirmou, a turma fixou o entendimento de que “o CDC poderá 
ser utilizado para amparar concretamente o investidor ocasional (figura do 
consumidor investidor), não abrangendo, portanto, em seu âmbito de proteção, 
aquele que desenvolve a atividade de investimento de maneira reiterada e 
profissional”. 
Para Nancy Andrighi, em muitas ocasiões a sociedade em conta de participação é 
utilizada justamente com o propósito de evitar a aplicação do CDC, tomando, 
portanto, um caráter fraudulento. 
Regra específica prevalece sobre a de caráter geral 
No caso em análise, a relatora verificou que o tribunal estadual caracterizou o autor 
da ação como investidor ocasional vulnerável e entendeu que a empresa teria se 
utilizado da sociedade em conta de participação de forma fraudulenta, o que 
preenche os requisitos para aplicação excepcional do CDC. 
Desse modo, ela concluiu que, entre a norma geral do artigo 53, III, “a”, do Código 
de Processo Civil, que prevê a competência do foro do lugar onde está a sede da 
pessoa jurídica ré, e a norma específica do artigo 6º, VIII, do CDC, que determina a 
facilitação da defesa dos direitos do consumidor, deve prevalecer a regra específica, 
definindo-se o foro mais conveniente para o autor da ação. 
Leia o acórdão no REsp 1.943.845. 
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Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1943845 
FONTE: STJ 

 
Em contrato de leasing, é possível converter reintegração de posse em 
execução quando o bem não é localizado 

Ao dar provimento ao recurso especial de um banco, a Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), por unanimidade, reafirmou que é possível a conversão do pedido de 
reintegração de posse em ação de execução quando o bem objeto de contrato de 
arrendamento mercantil (leasing) não é localizado. 
De acordo com o colegiado, é válida a extensão das normas previstas no Decreto-Lei 
911/1969, que trata de alienação fiduciária, aos casos de reintegração de posse de 
bens objeto de contrato de arrendamento mercantil. 
Segundo os autos, o banco ajuizou ação para recuperar o carro que entregou a um 
cliente, em arrendamento mercantil, em virtude da falta de pagamento das parcelas. 
Diante da não localização do veículo, o autor pediu a conversão da ação de 
reintegração de posse em ação de execução. 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) confirmou a sentença que encerrou 
o processo sem análise do mérito, sob o entendimento de que a aplicação do Decreto-
Lei 911/1969 seria descabida no caso de arrendamento mercantil, devido à 
incompatibilidade de procedimentos e à ausência de previsão legal. 
Normas da alienação fiduciária se estendem aos contratos de 
arrendamento mercantil 
O relator do recurso especial, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, lembrou que, 
segundo a jurisprudência do STJ, em ação de busca e apreensão processada sob o 
rito do referido decreto-lei, o credor tem a opção de pedir a sua conversão em ação 
executiva, se o bem não for encontrado. 
De acordo com o magistrado, embora essa orientação tenha sido firmada para os 
casos de contrato de alienação fiduciária, a Lei 13.043/2014 modificou o decreto-lei 
para permitir a aplicação dos seus procedimentos aos casos de reintegração de posse 
referentes a operações de arrendamento mercantil (artigo 3º, parágrafo 15, do 
Decreto-Lei 911/1969). 
É “plenamente aplicável o disposto no artigo 4º do Decreto-Lei 911/1969, que dispõe 
a respeito da conversão do pedido em ação executiva, por analogia, aos contratos de 
arrendamento mercantil”, apontou. 
Essa aplicação analógica também está amparada na aproximação dos dois institutos 
quanto à transferência da posse direta do objeto do contrato, mediante 
contraprestação do devedor, mantido o domínio do credor, até o pagamento integral 
da dívida – concluiu o ministro ao dar provimento ao recurso especial e determinar 
o prosseguimento do feito na primeira instância. 
Leia o acórdão no REsp 1.785.544. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
REsp 1785544 
FONTE: STJ 
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Herdeiro pode executar multa por descumprimento de ordem judicial, 
diz STJ 
 
A cobrança do valor acumula pela multa por descumprimento de decisão judicial 
liminar (astreinte) pode ser transmitida aos herdeiros do autor da ação, na hipótese 
de ela ser extinta devido ao falecimento do mesmo. 
Com esse entendimento, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça deu 
provimento a embargos de divergência para permitir que os filhos do autor de uma 
ação, já falecido, possam se habilitar para executar o pagamento da multa diária pelo 
descumprimento de uma liminar. 
O autor da ação recorreu ao Judiciário porque, vítima de um acidente, precisava de 
transferência e internação em um centro de terapia intensiva (CTI) destinado a 
pacientes com queimaduras, em um hospital da rede pública. 
O juízo de primeiro grau concedeu liminar para obrigar a União, o estado do Rio de 
Janeiro e o município de Duque de Caxias a transferi-lo de hospital imediatamente, 
sob pena de multa diária de R$ 10 mil em caso de descumprimento. 
A transferência só foi feita 15 dias depois da ordem judicial, e o paciente morreu oito 
dias depois disso. Assim, o juízo extinguiu a ação sem resolução do mérito. Os 
herdeiros dele, então, pediram a execução dos valores da multa. 
Por maioria de votos, a Corte Especial entendeu que essa é uma possibilidade. 
Venceu o voto divergente do ministro Og Fernandes, acompanhado pelos ministros 
Nancy Andrighi, Herman Benjamin, Mauro Campbell, Benedito Gonçalves, Raul 
Araújo, Paulo de Tarso Sanseverino e João Otávio de Noronha. 
Caráter coercitivo 
Em voto-vista proferido na sessão de quarta-feira, o ministro Og Fernandes apontou 
que o STJ tem precedentes que admitem a transferência da execução provisória da 
pena de multa aos herdeiros do autor da ação. E isso é possível por duas razões. 
Primeiro porque o pedido de uma ação é algo personalíssimo, que cabe apenas ao 
autor, mas não a execução das astreintes. A pena de multa configura obrigação de 
pagar quantia certa que integra patrimônio dos sucessores do autor da ação, no caso 
de falecimento. 
Segundo porque afastar essa transmissibilidade retiraria o caráter coercitivo da 
multa diária. Sua função é coagir o devedor a cumprir a ordem judicial. Em casos 
envolvendo saúde, por exemplo, bastaria à parte ré aguardar a morte do autor da 
ação para se livrar da multa por descumprimento. 
O efeito intimidador da multa estaria esvaziado. A protelação e aguardo do 
falecimento seriam um bom negócio para devedor recalcitrante, na certeza que não 
teria que arcar com custos da desobediência”, disse o ministro Og Fernandes. 
"Pior: em casos em que morte for decorrência dessa postura, seria criado um cenário 
em que réu se beneficiaria da própria torpeza, sendo recompensado com extinção 
dos valores da multa", acrescentou. 
Multa não é indenização 
Quando analisou o caso, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região negou o pedido 
dos herdeiros e aplicou precedente do STJ em recursos repetitivos segundo o qual a 
multa diária fixada em antecipação de tutela só pode ser objeto de execução 
provisória após a sua confirmação por sentença de mérito. 



Relatora dos embargos de divergência, a ministra Laurita Vaz votou por manter a 
posição do TRF-2 porque a astreinte não pode ser transformada em verba 
indenizatória. Assim os danos gerados pelo não cumprimento da decisão liminar 
podem ser apurados em ação própria. 
Isso porque podem existir inúmeras razões para o não cumprimento de uma decisão 
judicial. A explicação só pode ser conhecida mediante o devido contraditório. 
"Admitir cobrança de astreintes em caráter liminar, em caso extinto por ser tratar de 
obrigação personalíssima esvaziada com o falecimento do autor, é assumir 
presunção de veracidade do direito sem garantir à parte supostamente devedora o 
direito de produzir prova e se defender", afirmou. 
A ministra Laurita Vaz ficou vencida de forma isolada. A ministra Isabel Gallotti 
acompanhou a conclusão da relatora, mas entendeu que os embargos de divergência 
não ultrapassariam a barreira do conhecimento na Corte Especial. 
EREsp 1.795.527 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur)  
 

Plano de saúde incorre em contradição ao renegociar dívida e notificar 
sobre rescisão por falta de pagamento 

Por considerar que houve comportamento contraditório do plano de saúde, a 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso especial no qual 
a operadora sustentava a validade de rescisão unilateral de contrato com base na 
inadimplência do titular. Para o colegiado, embora o beneficiário tivesse sido 
devidamente notificado, a operadora, ao renegociar a dívida e receber mensalidade 
mesmo após a notificação, acabou gerando a legítima expectativa de que o plano 
seria mantido. 
O recurso teve origem em ação de obrigação de fazer ajuizada pelo beneficiário, para 
que fosse mantido o contrato de plano de saúde. A sentença julgou o pedido 
procedente e foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO). 
Para o tribunal, a notificação sobre a rescisão unilateral foi inválida, pois não foi 
recebida pelo titular, mas por terceiro, o que violaria o artigo 13, parágrafo único, 
inciso II, da Lei 9.656/1998. O TJGO também considerou que o titular, apesar da 
inadimplência, renegociou a dívida, o que tornaria a rescisão arbitrária. 
Por meio do recurso especial, a operadora alegou que a notificação foi entregue no 
mesmo endereço indicado pelo autor da ação na petição inicial, e que não haveria 
obrigatoriedade de notificação pessoal do contratante. 
Plano violou boa-fé objetiva e criou legítima expectativa de manutenção 
contratual 
A ministra Nancy Andrighi explicou que a Lei 9.656/1998 exige, para a rescisão 
unilateral do contrato de plano de saúde em virtude de fraude ou não pagamento das 
mensalidades, que o consumidor seja notificado até o quinquagésimo dia de 
inadimplência. 
Por outro lado, segundo a relatora, a legislação não exige expressamente a 
notificação pessoal do titular, motivo pelo qual deve ser admitida a comunicação por 
via postal com aviso de recebimento – ela apenas deve ser entregue no endereço do 
consumidor, nos termos da Resolução 28/2015 da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS). 
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Entretanto, embora tenha havido a correta comunicação prévia, Nancy Andrighi 
destacou que a operadora renegociou a dívida do titular do plano e, após acompanhá-
lo da rescisão do contrato, recebeu o pagamento da mensalidade seguinte, o que 
caracteriza comportamento contraditório da empresa. 
Essa conduta, para a ministra, violou a boa-fé objetiva, “por ser incompatível com a 
vontade de extinguir o vínculo contratual, criando, no beneficiário, a legítima 
expectativa de sua manutenção”. 
Leia o acórdão no Resp 1.995.100. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
Resp 1995100 
FONTE: STJ 

 
Inalienabilidade temporária exclui imóvel da partilha quando há 
separação de fato durante prazo restritivo 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o imóvel com cláusula 
de inalienabilidade temporária não entra na partilha de bens do divórcio de um casal 
que se separou de fato durante o prazo restritivo, sendo indiferente se a sentença de 
divórcio foi proferida após esse período. 
Com esse entendimento, o colegiado negou provimento ao recurso de uma mulher 
que pretendia incluir na partilha do divórcio o imóvel no qual residia com o ex-
marido. O bem foi doado a ele em 2006, com registro em cartório em 2009, mas com 
expressa proibição de permuta, cessão, aluguel, venda ou qualquer outra forma de 
repasse pelo prazo de dez anos. 
Ao STJ, a recorrente alegou que, quando a sentença de divórcio foi proferida, em 
setembro de 2016, o prazo de dez anos da cláusula de inalienabilidade já havia 
transcorrido, e o imóvel tinha passado a integrar o patrimônio comum do casal. 
Bem doado com cláusula de inalienabilidade é patrimônio particular do 
donatário 
O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que o artigo 1.668 do Código 
Civil prevê os casos de bens que são considerados particulares mesmo no regime da 
comunhão universal; no inciso I, exclui da comunhão os “bens doados ou herdados 
com a cláusula de incomunicabilidade e os sub-rogados em seu lugar”. 
Segundo o relator, nessa hipótese, o donatário não pode praticar nenhum ato de 
disposição pelo qual o bem passe à titularidade de outra pessoa, “e é exatamente em 
decorrência dessa mutilação ao direito de propriedade (perda do poder de dispor) 
que o bem doado gravado com cláusula de inalienabilidade configura um bem 
particular do donatário e não integra o patrimônio partilhável no regime da 
comunhão universal de bens”. 
Esse entendimento, ressaltou, foi cristalizado na Súmula 49 do Supremo Tribunal 
Federal, segundo a qual “a cláusula de inalienabilidade inclui a incomunicabilidade 
dos bens”. 
Separação de fato é hipótese informal de dissolução da sociedade 
conjugal 
No caso em análise, o ministro verificou que o casamento ocorreu em 20 de maio de 
2012, sob o regime de comunhão universal, e que o casal está separado desde março 
de 2013, sem possibilidade de reconciliação. 
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Bellizze lembrou que a extinção do vínculo conjugal se dá pela invalidade do 
casamento, pela morte de um dos cônjuges ou pelo divórcio, de modo que, a partir 
desses marcos, não mais persistem os efeitos do matrimônio. Além disso, observou, 
no caso de separação de fato – hipótese informal de dissolução da sociedade conjugal 
–, também incide, por analogia, a regra da separação judicial ou extrajudicial 
prevista no artigo 1.576 do Código Civil – que tem como um dos seus efeitos o fim da 
eficácia do regime de bens. 
De acordo com o relator, o STJ entende que os bens adquiridos durante a separação 
de fato não são partilháveis com a decretação do divórcio. 
“Considerar como termo final do regime de bens a data da sentença de divórcio 
poderia gerar situações inusitadas e injustas, já que, durante o lapso temporal 
compreendido entre o fim da sociedade conjugal e a sentença de divórcio, um dos 
cônjuges poderia adquirir outros bens com recursos próprios ou até mesmo com o 
esforço comum de um novo companheiro (haja vista o fim do dever de fidelidade e a 
possibilidade de constituição de união estável), mas que seriam incluídos na partilha 
de bens do relacionamento extinto”, disse. 
Na hipótese dos autos, o ministro apontou que a separação de fato ocorreu quando 
ainda vigorava a cláusula de inalienabilidade e, consequentemente, o imóvel doado 
não integrava o patrimônio do casal, devendo, portanto, ser reconhecida a sua 
incomunicabilidade. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
FONTE: STJ 
 
É possível partilhar direitos possessórios sobre imóveis não 
escriturados, diz STJ 
 
É possível incluir direitos possessórios sobre imóveis não escriturados na partilha de 
bens, desde que não exista má-fé dos possuidores. Eventuais discussões acerca da 
regularidade e da formalização da propriedade do bem imóvel podem ser adiadas 
para momento posterior. 
Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu 
provimento ao recurso especial ajuizado por herdeiros de um homem falecido que 
buscavam partilhar os direitos possessórios sobre 92 hectares de terras situadas no 
município de Teófilo Otoni (MG). 
O juízo de primeiro grau e o Tribunal de Justiça de Minas Gerais negaram a inclusão 
desses bens na partilha porque eles não estão regularizados: faltam a escrituração da 
área e o registro no cartório de imóveis. 
Relatora no STJ, a ministra Nancy Andrighi observou que, embora a escrituração e 
o registro sejam atos de natureza obrigatória, conforme prevê a Lei de Registros 
Públicos, o rol de bens que uma pessoa junta em vida não é composto só de 
propriedades formalmente constituídas. 
É verdade que a falta de regularização pode decorrer de má-fé, para sonegar tributos 
ou ocultar bens, mas há outras possibilidades. A ministra citou como exemplo a 
incapacidade do poder público de promover a formalização da propriedade em 
determinadas áreas rurais ou urbanas, além da falta de dinheiro do dono dos direitos 
possessórios. 



Além disso, em diferentes precedentes o STJ já considerou a autonomia existente 
entre o direito de propriedade e o direito de posse. E, inclusive, já permitiu a partilha 
de direitos possessórios referentes a loteamento irregular, em julgamento de 2020. 
“Diante desse cenário, a melhor solução para a questão controvertida está em 
admitir a possibilidade de partilha de direitos possessórios, quando ausente a má-fé 
dos possuidores, resolvendo, em caráter particular e imediatamente, a questão que 
diz respeito somente à sucessão, relegando a um segundo e oportuno momento as 
eventuais discussões acerca da regularidade e da formalização da propriedade sobre 
o bem imóvel”, afirmou a relatora. 
O voto da ministra Nancy Andrighi devolveu o processo para que as instâncias 
ordinárias analisem a existência efetiva dos direitos possessórios e a qualidade da 
posse alegadamente exercida pelo autor da herança. A votação na 3ª Turma foi 
unânime. 
Clique aqui para ler o acórdão 
Resp 1.984.847 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur)  
 

É possível cumular pedidos de prisão e de penhora no mesmo 
procedimento para execução de dívida alimentar 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, para a 
cobrança de alimentos, é cabível a cumulação das medidas de coerção pessoal 
(prisão) e de expropriação patrimonial (penhora) no âmbito do mesmo 
procedimento executivo, desde que não haja prejuízo ao devedor – a ser comprovado 
por ele – nem ocorra tumulto processual, situações que devem ser avaliadas pelo 
magistrado em cada caso. 
No processo analisado pelo colegiado, uma credora de alimentos ajuizou 
cumprimento de sentença para receber a pensão, valendo-se de duas técnicas 
executivas: o pedido de prisão, para a dívida recente (três últimas parcelas), e o 
requerimento de desconto em folha de pagamento, para a dívida mais antiga. 
A pretensão da credora foi julgada improcedente, sob o argumento de que a 
utilização das duas técnicas representaria, na verdade, a cumulação de duas 
execuções, de procedimentos distintos, nos mesmos autos – o que é vedado pelo 
artigo 780 do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015). Consignou-se, ainda, 
que a pretensão da autora da ação poderia causar tumulto no processo, 
comprometendo sua tramitação rápida e eficaz. 
Natureza especial dos créditos alimentares e dos valores que eles 
resguardam 
A relatoria foi do ministro Luis Felipe Salomão, o qual ponderou que a 
jurisprudência adotada atualmente nos tribunais brasileiros segue duas correntes, 
sendo que uma delas, a que veda a utilização dos mecanismos da prisão e da penhora 
nos mesmos autos, vale-se dos mesmos argumentos do tribunal de origem. 
Por outro lado, a corrente que autoriza a cumulação defende que a execução de 
alimentos foi prevista para prestigiar o credor; em consequência, seria facultado a 
ele cumular ou não os ritos dentro do mesmo procedimento executivo. 
Para o relator, a especial natureza dos créditos alimentares e dos valores que eles 
resguardam atribuiu ao credor a faculdade de escolher o instrumento executivo mais 
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adequado para alcançar sua satisfação, afastando-se, inclusive, a incidência da regra 
que determina que o exequente utilize o meio menos gravoso (artigo 805 do 
CPC/2015). 
O ministro afirmou que “não se pode baralhar os conceitos de técnica executiva e 
procedimento executivo, pois os instrumentos executivos servem, dentro da 
faculdade do credor e da condução processual do magistrado, justamente para trazer 
eficiência ao rito procedimental”. 
Prejuízo na aplicação das duas medidas não pode ser presumido 
Quanto à cumulação das medidas de prisão e de expropriação no caso específico, 
Salomão explicou que “não está havendo uma cumulação de ritos sobre o mesmo 
valor, mas, sim, de duas pretensões executivas distintas em um mesmo processo”. 
O magistrado observou também que não é possível presumir eventual prejuízo 
decorrente dessa aplicação, nem pressupor a ocorrência de tumulto processual – 
entendimento do STJ em relação ao CPC/1973 e do Enunciado 32 do Instituto 
Brasileiro de Direito de Família (Ibdfam). 
Como conclusão, o ministro salientou que, tendo em vista a flexibilidade 
procedimental instituída com o CPC/2015 e a relevância do bem jurídico tutelado, o 
mais correto é adotar uma posição conciliatória entre as correntes divergentes, de 
forma a garantir efetividade à opção do credor de alimentos, sem descuidar de 
eventual infortúnio prático – a ser sopesado em cada situação. 
“É possível o processamento em conjunto dos requerimentos de prisão e de 
expropriação, devendo os respectivos mandados citatórios ou intimatórios se 
adequar a cada pleito executório”, disse o ministro. 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
FONTE: STJ 
 

Execução de sentença coletiva de direitos individuais homogêneos pela 
associação autora é sujeita a condições 

A associação que figurou como autora de ação civil pública pode propor o 
cumprimento de sentença coletiva na tutela de direitos individuais homogêneos, mas 
essa legitimidade é subsidiária, sendo cabível apenas quando não houver habilitação 
de beneficiários ou o número destes for incompatível com a gravidade do dano, nos 
termos do artigo 100 do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 
Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
restringiu a legitimidade de uma associação para propor o cumprimento de sentença 
em ação civil pública ajuizada por ela. 
No processo de conhecimento, a Serasa e a Associação Comercial, Industrial e 
Empresarial de Ponta Grossa (PR) foram condenadas a fornecer gratuitamente o 
histórico de consultas, entre outras informações, quando da prática do credit scoring 
– sistema desenvolvido para avaliação do risco na concessão de crédito ao 
consumidor mediante atribuição de notas, com base em modelos estatísticos e 
variáveis de decisão. 
Em primeiro grau, o juiz determinou o arquivamento da execução movida pela 
entidade autora, por concluir que caberia a eventuais consumidores interessados 
ajuizar o cumprimento individual da sentença. A decisão foi reformada pelo Tribunal 



de Justiça do Paraná (TJPR), que determinou o retorno dos autos à primeira 
instância para o prosseguimento da execução. 
Esclarecimentos sobre credit scoring depende de prévio requerimento 
do consumidor 
Relatora do recurso da Serasa, a ministra Nancy Andrighi explicou que os interesses 
individuais homogêneos podem ser conceituados como aqueles pertencentes a um 
“grupo, categoria ou classe de pessoas determinadas ou determináveis, que 
compartilhem prejuízos divisíveis, de origem comum, normalmente oriundos das 
mesmas circunstâncias de fato”. 
A magistrada verificou que, em relação ao credit scoring – cuja legalidade foi 
reconhecida pela Segunda Seção em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos 
(Tema 710) –, eventuais esclarecimentos sobre os critérios utilizados para valorar 
informações pessoais e atribuir pontuações pressupõem prévio requerimento dos 
interessados, o que demonstra que tal direito pode não ser do interesse de todos os 
consumidores, mas apenas daqueles que pretendem obter crédito e estão sujeitos à 
negativa em razão de sua pontuação. 
“O interesse em tais esclarecimentos diz respeito, portanto, a um número 
determinável de consumidores unidos por um objeto divisível de origem comum, 
evidenciando o seu caráter de direito individual homogêneo, nos termos do artigo 
81, parágrafo único, III, do CDC”, disse a ministra. 
Legitimidade subsidiária para liquidação e execução da sentença 
coletiva 
Segundo a relatora, embora o artigo 98 do CDC se refira à execução da sentença 
coletiva, as particularidades da fase executiva impedem a atuação dos legitimados 
coletivos na forma de substituição processual, pois o interesse social que autorizaria 
sua atuação no processo de conhecimento está vinculado ao núcleo de 
homogeneidade do direito – elemento que não é preponderante na fase executiva. 
Por conta disso, esclareceu, o artigo 100 do CDC previu hipótese específica e 
acidental de tutela dos direitos individuais homogêneos pelos legitimados do rol do 
artigo 82, que poderão figurar no polo ativo do cumprimento de sentença por meio 
da denominada recuperação fluida (fluid recovery). 
“Conforme a jurisprudência desta corte, a legitimação prevista no artigo 97 do CDC 
aos sujeitos elencados no artigo 82 do CDC é subsidiária para a liquidação e execução 
da sentença coletiva, implementando-se no caso de, passado um ano do trânsito em 
julgado, não haver habilitação por parte dos beneficiários ou haver em número 
desproporcional ao prejuízo em questão, nos termos do artigo 100 do CDC”, afirmou. 
No caso em análise, a ministra observou que o TJPR decidiu que a associação teria 
legitimidade para promover o cumprimento de sentença, na qualidade de substituto 
processual dos direitos individuais homogêneos reconhecidos na ação civil pública. 
Para ela, contudo, o acórdão violou parcialmente o artigo 100 do CDC, pois não 
condicionou a legitimidade (subsidiária) da associação às hipóteses previstas no 
dispositivo. 
Leia o acórdão no Resp 1.955.899. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
Resp 1955899 
FONTE: STJ 
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Gratuidade de Justiça não pode ser revogada como punição por litigância 
de má-fé 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou não ser possível decretar 
a perda do benefício da gratuidade de Justiça como sanção por litigância de má-fé. Para o 
colegiado, as penalidades aplicáveis pela má-fé processual são aquelas taxativamente 
previstas na legislação, não se admitindo interpretação extensiva. 
“A revogação do benefício – importante instrumento de concretização do acesso à 
Justiça – pressupõe prova da inexistência ou do desaparecimento da incapacidade 
econômica, não estando atrelada a eventual conduta ímproba da parte no processo”, 
afirmou a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi. 
O entendimento foi estabelecido em ação declaratória de nulidade de desconto em 
folha de pagamento. Ao verificar que a autora havia firmado contrato com o credor 
e autorizado expressamente os descontos, incorrendo assim em conduta processual 
abusiva, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso lhe aplicou, como uma das 
penalidades pela má-fé, a perda do benefício da Justiça gratuita. 
Interpretação sobre limitações ao direito de ação deve ser restritiva 
De acordo com a ministra Nancy Andrighi, não se pode admitir que o processo seja 
utilizado pelas partes de forma abusiva, motivo pelo qual a conduta do litigante de 
má-fé deve ser reprimida pelos órgãos jurisdicionais. 
Os artigos 79 a 81 do Código de Processo Civil (CPC) – explicou a relatora – definem 
as situações caracterizadoras da litigância de má-fé e estabelecem três sanções: 
multa superior a 1% e inferior a 10% do valor corrigido da causa; indenização pelos 
prejuízos causados à parte contrária; e condenação nos horários advocatícios e nas 
despesas processuais. 
“Importa anotar que essas sanções, de predominante natureza punitiva, compõem 
um rol taxativo, que não admite ampliação pelo intérprete. Com efeito, cuidando os 
artigos 79 a 81 do CPC de restrições ao exercício do direito de ação, devem eles ser 
interpretados restritivamente, sem a inclusão de sanções não previstas pelo 
legislador”, afirmou a ministra. 
Conduta é reprovável, mas não admite revogação do benefício 
Apesar de considerar reprovável a conduta desleal da parte beneficiária da Justiça 
gratuita, Nancy Andrighi entendeu que a atitude não acarreta a revogação do 
benefício – que só pode ocorrer diante da comprovação de desaparecimento da 
hipossuficiência econômica –, pois as penalidades aplicáveis são só aquelas 
expressamente previstas no CPC. 
Para a ministra, a condenação por litigância de má-fé não implica a revogação da 
gratuidade, mas, ao mesmo tempo, também não dispensa o beneficiário de pagar as 
penalidades processuais. “Condenado às penas previstas no artigo 81 do CPC de 
2015, continua ele beneficiário da gratuidade de Justiça, estando obrigado, contudo, 
a pagar, ao final do processo, a multa ou a indenização fixada pelo juiz”, concluiu a 
ministra. 
Leia o acórdão no Resp 1.989.076. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s): 
Resp 1989076 
FONTE: STJ 
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Exame da gratuidade de Justiça pode considerar situação do cônjuge, 
diz STJ 
 
O julgador pode levar em consideração a situação financeira do cônjuge daquele que 
pede a gratuidade de Justiça, pois trata-se de benefício destinado aos 
verdadeiramente necessitados e que não pode tolerar abusos. 
Esse entendimento foi abalizado pela 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 
julgamento na última terça-feira (16/8). O colegiado não conheceu do recurso 
especial de uma mulher que esperava obter a gratuidade, apesar da situação 
econômica avantajada do marido. 
O benefício foi pedido em ação de cobrança de honorários por serviços profissionais. 
A autora o fez em regime de urgência porque o caso conta com prova pericial, e os 
honorários do perito deveriam ser depositados em cinco dias, no valor de R$ 5 mil. 
O juízo indeferiu a tutela antecipada e pediu documentos para comprovar a 
hipossuficiência da mulher. A gratuidade acabou negada novamente, em decisão 
confirmada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo.  
Para a corte paulista, os rendimentos e bens declarados pelo cônjuge dela mostram 
que ela tem um padrão de vida nada que lhe permite, sem prejuízos, arcar com todos 
os custos do processo. 
Ao STJ, ela recorreu para desatrelar de si própria a situação financeira do cônjuge. 
Declarou-se dependente do marido, pois é mãe de três filhos, não trabalha e não tem 
conta corrente de titularidade exclusiva. 
“O fato de o marido da recorrente exercer atividade remunerada não pode justificar 
o indeferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, pois a obrigação de 
pagar não é do marido”, disse a defesa, no recurso especial. 
Sindicância da miserabilidade 
Relatora do caso, a ministra Nancy Andrighi não conheceu do recurso graças a óbices 
processuais. A defesa não impugnou corretamente o acórdão do Tribunal de Justiça 
de São Paulo, e não caberia ao STJ rever fatos e provas para afastar as conclusões 
alcançadas pelas instâncias ordinárias. 
Ainda assim, pontuou que a condição financeira do cônjuge não pode, por si só e de 
forma necessária, impedir a concessão da Justiça gratuita. É necessário averiguar se 
a própria requerente preenche os pressupostos específicos para a concessão da 
medida. 
Essa investigação fica a cargo do juiz da causa e, na opinião dos ministros da 3ª 
Turma, deve ser incentivada. 
“É muito importante, para o sistema de Justiça, que a assistência judiciária gratuita 
seja levada a sério. E que o juiz tenha a possibilidade de fazer a sindicância efetiva 
das condições reais daquele que a pede”, disse o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. 
Todos concordaram — não participou do julgamento o ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino. O ministro Moura Ribeiro afirmou que dar ao magistrado o controle 
para investigar a hipossuficiência de quem pede a gratuidade é muito importante. 
“Estamos corrigindo uma jurisprudência que era nossa e que, muitas vezes, impedia 
que o juízo de origem fizesse essa sindicância. E agora estamos admitindo”, 
acrescentou o ministro Cueva. 
A gratuidade 



A gratuidade é prevista no artigo 98 do Código de Processo Civil. O parágrafo 2º do 
artigo 99 define que “o juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão”. 
O parágrafo 3º diz que “presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural”. 
A posição pacífica no STJ é a de que a simples declaração de pobreza tem presunção 
relativa. A princípio, basta o requerimento para que seja concedida a assistência 
judiciária gratuita. No entanto, pode ser indeferida quando o magistrado se 
convencer, com base nos elementos acostados aos autos, de que não se trata de 
hipótese de miserabilidade. 
Há julgados, ainda, que rechaçam a adoção de elementos isolados para negar a 
miserabilidade. O fato de alguém receber um salário compatível com os custos de 
um processo, por exemplo, por si só não comprova que a pessoa tem efetivamente 
condições de arcar com esses valores. 
Para a ministra Nancy Andrighi, essa análise será impactada no STJ com a entrada 
em vigor da exigência da relevância da questão de direito federal para o julgamento. 
A Emenda Constitucional 125/2022 prevê que as partes poderão atualizar o valor da 
causa para superar uma das novas barreiras de conhecimento. 
“Isso aqui vai dar uma complexidade tão grande que acho que temos que ser 
extremamente rigorosos com a gratuidade”, disse a ministra Nancy. 
Resp 1.998.486 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur)  
 
Honorários devem incidir sobre toda a condenação em ações que 
pedem tratamento médico e dano moral 
 
A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, quando a 
sentença reconhecer o direito à cobertura de tratamento médico e ao recebimento de 
indenização por danos morais, os honorários advocatícios sucumbenciais deverão 
incidir sobre as condenações à obrigação de fazer e ao pagamento de quantia certa. 
A decisão teve origem em ação ajuizada por uma cliente contra uma operadora de 
plano de saúde, requerendo autorização para realizar intervenção cirúrgica e 
reparação pelo abalo moral sofrido em virtude da negativa do tratamento. 
Na primeira instância, a operadora foi condenada a cobrir a cirurgia, porém a 
indenização por danos morais foi afastada – decisão mantida em segundo grau. 
Interposto recurso especial, a Quarta Turma do STJ julgou procedente o pedido de 
dano moral e fixou a verba reparatória em R$ 10 mil, condenando a ré a pagar 
honorários de 10% sobre esse valor. 
Em embargos de divergência, a autora da ação alegou que a decisão da Quarta Turma 
divergiu do precedente da Terceira Turma no Resp 1.738.737, em que se entendeu, 
pela interpretação do artigo 20 do Código de Processo Civil (CPC) de 1973, que os 
honorários devem incidir sobre a totalidade da condenação, inclusive quanto à 
obrigação de fazer. 
Similitude fática e divergência jurídica  
A relatoria foi do ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, o qual destacou que os dois 
casos apresentam similitude fática, visto que têm origem em ações propostas contra 
operadora de plano de saúde, nas quais se postulam a cobertura para tratamento 
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médico – obrigação de fazer – e a reparação pelo abalo moral sofrido – obrigação de 
pagar quantia certa. 
Entretanto, o magistrado ponderou que, no aspecto jurídico, de fato, os colegiados 
decidiram de forma divergente a respeito da incidência da verba honorária quanto à 
obrigação de fazer. 
A Quarta Turma concluiu que os honorários devem ser calculados apenas sobre o 
valor da condenação em danos morais, por entender que a parte relativa à obrigação 
de fazer, consistente na autorização para a cirurgia, não possui conteúdo econômico 
mensurável. 
Já a Terceira Turma definiu que a sentença que transita em julgado com a 
procedência dos pedidos para fornecer a cobertura pleiteada e para pagar a 
compensação dos danos morais deve ter a sucumbência calculada sobre ambas as 
condenações. 
Sucumbência deve considerar as obrigações que possam ser 
quantificadas ou mensuradas  
O ministro recordou que o artigo 20 do CPC/1973, cujo conteúdo foi mantido 
pelo caput do artigo 85 do CPC/2015, estabelece que a sentença condenará o 
vencido a pagar ao vencedor as despesas processuais e os honorários advocatícios 
em valor mínimo de 10% e máximo de 20% sobre o valor da condenação. “Tal 
circunstância decorre da aplicação do princípio da sucumbência”, afirmou. 
Ele ressaltou que, ao contrário do entendimento da Quarta Turma, é possível que a 
obrigação de fazer que determina o custeio de tratamento médico pelos planos de 
saúde seja economicamente aferida, utilizando-se como parâmetro o valor da 
cobertura indevidamente negada, repercutindo, assim, no cálculo da verba 
sucumbencial. 
“Considerando a possibilidade de mensurar o valor relativo à obrigação de fazer, tal 
montante deve integrar a base de cálculo dos honorários advocatícios 
sucumbenciais. Portanto, o termo condenação, previsto nos artigos 20, caput, do 
CPC/1973 e 85, parágrafo 2º, do CPC/2015, não se restringe à determinação de pagar 
quantia, mas também àquelas que possam ser quantificadas ou mensuradas”, 
declarou o relator. 
Leia o acordão do EAREsp 198.124. 
Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):EAREsp 198124 
Fonte: Superior Tribunal de Justiça (STJ)  
 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – TJRJ 
 
Testamento para viúva mantido, mesmo depois do reconhecimento de 
filho após o óbito do testador: preservação da legítima 
 
INVENTÁRIO 
DISPOSIÇÃO TESTAMENTÁRIA DA METADE DISPONÍVEL DOS BENS 
VIÚVA MEEIRA 
VALIDADE 
HERDEIRO NECESSÁRIO 
ROMPIMENTO DO TESTAMENTO 
DESCABIMENTO 
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Ementa - Recurso de agravo de instrumento. Ação de inventário. Decisão que 
indeferiu o pedido de rompimento do testamento deixado por Dario Francisco 
Leitão. Herdeiro necessário. Reconhecimento por sentença judicial posteriormente 
ao testamento após a morte do testador. Segundo o art. 1.973 do CC, "sobrevindo 
descendente sucessível ao testador, que não o tinha ou não o conhecia quando testou, 
rompe-se o testamento em todas as suas disposições, se esse descendente sobreviver 
ao testador." Contudo, não se invalida a disposição testamentária se esta versar 
somente sobre metade disponível dos bens de quem testa, não tendo contemplado 
nessa previsão seus herdeiros necessários. O testador Dario Francisco Leitão não 
contemplou os seus filhos conhecidos e nominados no testamento, apenas dispôs da 
sua parte disponível em favor da sua esposa, ora inventariante (index 34). Essa foi a 
vontade manifesta do testador, apto à demonstração de que procederia de idêntica 
forma se houvesse outro descendente conhecido. Como Rosimar, viúva do Sr. Dario, 
estava com ele casada pelo regime de comunhão universal de bens, segundo as regras 
do Código Civil de 1916, não pode a mesma ser considerada herdeira necessária. 
Nesse passo, não sendo ela herdeira necessária, ocorreu a hipótese prevista no citado 
art. 1975 do Código Civil, pelo qual se preserva o testamento, "se o testador dispuser 
da sua metade, não contemplando os herdeiros necessários de cuja existência saiba, 
ou quando os exclua dessa parte". Inteligência do art. 1.975 do Código Civil. 
Precedentes. Ademais, toda a discussão acerca do fato de ter, ou não, o Sr. Dario 
conhecimento da existência de Patrícia como sendo sua filha perde a razão de ser 
ante o fato de que o testamento não contemplou nenhum herdeiro necessário no 
tocante à metade disponível dos seus bens. Aliás, soa válido frisar, uma vez mais, que 
o testador apenas deliberou em favor de sua esposa a parte disponível de seus bens, 
ou seja, aquela da qual ele podia dispor, como bem lhe aprouvesse. Por fim, insta 
salientar que o rompimento de testamento é medida extrema, somente devendo vir 
à tona em casos excepcionais, cabendo sempre ao intérprete prestigiar, na medida 
do possível, a vontade última do testador. RECURSO CONHECIDO E NEGADO 
PROVIMENTO. 
  
0028691-53.2022.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
VIGÉSIMA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). MURILO ANDRÉ KIELING CARDONA PEREIRA 
 
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 17 
 
ITCMD não incide em extinção de usufruto 
 
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E POR DOAÇÃO-
ITCMD 
EXTINÇÃO DE USUFRUTO 
NÃO INCIDÊNCIA 
Mandado de Segurança. Direito Tributário. ITCMD. Extinção do usufruto. 
Inexistência de hipótese de incidência. Segurança concedida. 1. A extinção do 
usufruto, com a consolidação da propriedade em mãos do nu proprietário, em 
decorrência do óbito, não importa em transmissão causa mortis ou doação de 
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direitos, pelo que não enseja fato gerador de ITCMD. 2. Mandado de Segurança que 
se julga procedente. 
  
0048291-94.2021.8.19.0000 - MANDADO DE SEGURANÇA 
DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). HORÁCIO DOS SANTOS RIBEIRO NETO -   
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 16 
 
Os alimentos devidos pelos avós são subsidiários e devem ser razoáveis  
 
ALIMENTOS AVOENGOS 
CARÁTER COMPLEMENTAR E SUBSIDIÁRIO 
INADIMPLÊNCIA PATERNA 
PENSIONAMENTO 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE 
MANUTENÇÃO 
Apelação Cível. Ação de Alimentos ajuizada em face da avó paterna. Família. 
Sentença de parcial procedência, arbitrando a verba em "7% (sete por cento) dos seus 
ganhos brutos, excluídos apenas os descontos obrigatórios, incidindo sobre férias, 
13º salário, abonos, gratificações e verbas rescisórias, mediante desconto em folha e 
depósito na conta em nome da Representante Legal da autora e, na hipótese de 
inexistência de vínculo, 7% (sete por cento) do salário mínimo". Irresignação autoral, 
buscando a majoração do quantum. Preliminar. Tese de nulidade do julgado, 
aventada pelo Ministério Público, ante a inobservância da regra de necessariedade 
de litisconsórcio passivo entre todos os avós. Não acolhimento. Peculiaridades da 
causa que justificam seu prosseguimento apenas em relação à Ré. Defesa que não se 
manifestou quanto à inclusão de outra devedora no encargo. Sentença 
determinativa, que resolve relação jurídica de trato continuado. Possibilidade de 
revisão, condicionada à modificação do estado de fato ou de direito, a teor do 
disposto no art. 505, I, do CPC. Mérito. Obrigação cuja quantificação deve atentar 
tanto para as carências do reclamante, quanto para os recursos de quem se incumbe 
da entrega. Binômio necessidade/possibilidade que se deve manter equilibrado. 
Alimentos avoengos. Caráter complementar e subsidiário. Responsabilidade 
configurada na falta do parente mais próximo. Recalcitrância paterna ao fiel 
adimplemento de seu munus alimentar que conduziu ao posterior aforamento de 
Execução de Alimentos, com pedido de prisão, mas sem sucesso. Quadro dos autos 
que justifica o acionamento de ascendentes em 2º grau. Possibilidade chancelada 
pela jurisprudência consolidada do Insigne Superior Tribunal de Justiça e deste 
Nobre Sodalício. Revelia da Requerida que implica presunção apenas relativa das 
alegações fáticas deduzidas na petição inicial (art. 344 do CPC), possibilitando-se à 
demandada revel a produção de contraprovas, desde que ingresse no processo em 
tempo oportuno. Efeitos afastados pelo art. 345, II, do CPC, diante da natureza 
indisponível do direito em litígio. Precedente desta Egrégia Corte Estadual. 
Razoabilidade e proporcionalidade do pensionamento estipulado. Honorários 
recursais. Inaplicabilidade do disposto no art. 85, §11, do CPC, ante a ausência de 
fixação de sucumbência em desfavor da ora Apelante pelo Juízo a quo. Manutenção 
integral do decisum. Conhecimento e desprovimento do recurso. 
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0038776-57.2011.8.19.0203 – APELAÇÃO 
DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 
Des(a). SÉRGIO NOGUEIRA DE AZEREDO  
Fonte: TJRJ – Ementário de Jurisprudência Cível nº 16 
 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – TJSP 
 
Reconhecida prescrição intercorrente com base em julgado repetitivo 
do STJ e novos dispositivos legais 
 
Cabe recurso da decisão 
 
A 11ª Vara Cível da Comarca de Santos declarou a prescrição intercorrente e julgou 
extinta execução de título extrajudicial com base em recurso repetitivo julgado pelo 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) e na lei 14.195/21, conhecida como Lei da 
Melhoria do Ambiente de Negócios, que estabeleceram o entendimento de que a 
prescrição intercorrente deve ser aferida de modo puramente objetivo, sendo 
desnecessário apurar se houve inércia do exequente ou morosidade escusável da 
máquina judiciária (elementos subjetivos). 
Consta nos autos que a Sabesp ajuizou ação de cobrança de dívida contra pessoa 
física em 2015 e até 24/8/22 não foram encontrados bens suficientes para satisfação 
do débito. De acordo com o juiz Daniel Ribeiro de Paula, ficou caracterizado que o 
prazo legal de cinco anos contados a partir de um ano de suspensão da prescrição foi 
ultrapassado. “O entendimento antigo, no sentido de que era a inércia do credor que, 
subjetivamente, dava azo à prescrição intercorrente encontra-se, com a devida vênia, 
superado”, afirmou o magistrado. 
“Pouco importa se o exequente foi ou não relapso, se deu ou não impulso adequado 
ao processo, se tentou ou não promover atos constritivos durante o interregno 
prescricional”, frisou o juiz, que em sua decisão cita também a jurisprudência 
relativa ao novo entendimento. “Excetuadas as hipóteses em que há reconhecimento 
judicial da ocorrência de alguma causa de impedimento, de suspensão ou de 
interrupção da prescrição, nenhum peticionamento, por mais relevante que seja o 
seu conteúdo, serve para afastar o cômputo do interregno prescricional e o próprio 
reconhecimento da prescrição”, escreveu. 
“A situação é apta, pois, a acarretar a prescrição intercorrente, sob pena de se 
consagrar inaceitável imprescritibilidade das pretensões executórias, que, por não 
convir à segurança jurídica e à pacificação das relações sociais, constitui norma de 
ordem pública a ser aplicada até mesmo de ofício pelo juiz”, concluiu. 
Cabe recurso da decisão. 
Processo nº 1026118-37.2015.8.26.0562 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP)  
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Critério do balanço de determinação é adotado em apuração de haveres 
em ação de dissolução parcial de sociedade 

A 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça de São Paulo 
manteve decisão do juiz Eduardo Palma Pellegrinelli, da 1ª Vara Empresarial e 
Conflitos de Arbitragem do Foro Central Cível, que, na apuração de haveres 
(avaliação do patrimônio da sociedade, inclusive do valor correspondente à 
participação de cada sócio) em ação de dissolução parcial de sociedade, adotou o 
critério do “balanço especialmente levantado”, garantindo, no caso, equilíbrio entre 
os sócios minoritários e a sócia majoritária. 
De acordo com o voto do desembargador Cesar Ciampolini, o critério do “balanço 
especialmente levantado”, presente no artigo 1.031 do Código Civil, corresponde ao 
denominado pela doutrina de “balanço de determinação”, previsto no artigo 606 do 
CPC, em que são avaliados bens e direitos do ativo, tangíveis e intangíveis, a preço 
de saída, bem como do passivo. 
“O critério adotado pelo Juízo a quo para apuração dos haveres devidos aos autores 
está de acordo com os contratos sociais das corrés e com a legislação vigente”, 
afirmou o desembargador. Ele também citou jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), segundo a qual, havendo discordância entre as partes a respeito do 
critério para apuração de haveres, como ocorre no caso em questão, deve prevalecer 
o “balanço de determinação”. 
O magistrado ressaltou, ainda, que em razão de as sociedades corrés serem 
prestadoras de serviços digitais, os ativos intangíveis são especialmente relevantes 
para a apuração de seu patrimônio, e “a sua não consideração resultaria em 
enriquecimento-empobrecimento indevido dos sócios, o que não é admissível”. 
O julgamento teve a participação dos desembargadores J. B. Franco de Godoi e 
Alexandre Lazzarini. 
Apelação Cível nº 1058804-37.2020.8.26.0100 
FONTE: TJSP 
 

Tribunal mantém decisão que garante acompanhante a gestantes 

A 13ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve 
decisão do juiz André Gomes do Nascimento, da Vara Única de Pariquera Açu, que 
determinou a hospital da cidade que garanta a presença de um acompanhante 
escolhido pelas mulheres durante todo o período de trabalho de parto e pós-parto, 
nos termos da Lei n° 11.108/05, após prévia triagem. A pena em caso de 
descumprimento é de multa no valor de R$ 10 mil por infração. 
De acordo com os autos, a paciente passou por gravidez de risco e, após várias 
consultas, foi internada por cinco dias. Durante esse período, teria ficado por, no 
máximo, 1h30 com seu marido. A restrição teria ocorrido para minimizar o risco de 
contágio pela pandemia de Covid-19. 
A relatora do recurso, desembargadora Flora Maria Nesi Tossi Silva, concluiu pela 
manutenção da sentença, destacando que, atualmente, a crise sanitária decorrente 
da pandemia de Covid-19 está menos séria e que o hospital “não está cumprindo a 
medida de flexibilização elaborada no Protocolo Emergencial para Acompanhantes 



de Parto durante a Pandemia que, segundo ofício assinado pelo Diretor Técnico do 
Hospital administrado pelo ora apelante, foi implantando desde setembro de 2020”. 
O julgamento, de votação unânime, teve a participação dos desembargadores Djalma 
Lofrano Filho e Borelli Thomaz. 
Apelação nº 1000552-39.2020.8.26.0424 
FONTE: TJSP 
 

TJ autoriza retificação de certidão de nascimento para constar gênero não 
especificado 

A 4ª Vara Cível de Santos determinou que Cartório de Registro Civil altere nome e 
gênero de pessoa que se identifica como “gênero não especificado/ agênero/ não 
binário”. 
Para o juiz Frederico dos Santos Messias, há uma nova realidade “alicerçada nos 
direitos fundamentais à dignidade, à felicidade e à diferença”, citando, em seguida, 
trechos constitucionais e fazendo referência doutrinária. “A evolução da doutrina 
dos direitos humanos caminha para reconhecer sujeitos específicos de direitos, 
dando ao indivíduo uma visão particularizada, o que importa, como consequência, 
na hipótese de ocorrência de alguma violação dos seus direitos, em uma resposta 
individual”, afirmou. 
“Ademais, para recém-nascidos intersexo, já é possível o preenchimento de 
declaração de nascido vivo (Lei 12.662/2012) com a informação ‘ignorado’ no campo 
‘sexo’ o que apenas evidencia que não é necessário que nenhum indivíduo se 
enquadre na dicotomia masculino/feminino para preenchimento de seu registro”, 
completou. 
Cabe recurso da decisão. O processo segue em segredo de Justiça. 
FONTE: TJSP 
 
Meninos podem alterar registro civil e retirar sobrenome do gênero 
feminino 
 
A regra da imutabilidade do nome não é absoluta, admitindo, em hipóteses 
excepcionais, sua modificação. Assim entendeu a 5ª Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo ao reformar sentença de primeiro grau para 
autorizar dois irmãos a alterar o registro civil e retirar um sobrenome do gênero 
feminino. 
Consta dos autos que os meninos, menores de idade, foram registrados com o 
sobrenome “Vitória” e, por isso, alegam sofrer bullying e constrangimentos de 
colegas. Eles relataram situações vexatórias para justificar o pedido de retificação de 
registro civil. Por unanimidade, o TJ-SP acolheu o recurso e autorizou a mudança de 
nome. 
“A regra da imutabilidade do nome não é absoluta, admitindo, em hipóteses 
excepcionais, sua modificação, desde que haja ‘justo motivo’, nos termos do artigo 
57, da Lei 6.015/73, decorrente de relevância social ou indevido constrangimento de 
seu titular”, afirmou o relator, desembargador Erickson Gavazza Marques. 
Para o magistrado, negar o direito aos autores de trocar o nome equivale a desprezar 
o princípio constitucional da dignidade humana previsto no artigo 1º, inciso III, da 



Constituição Federal: “O nome reflete a identificação social da pessoa a fim de que 
ele seja tratado com respeito e não permitir que lhe traga constrangimentos ou 
aborrecimentos no seio social.” 
Ainda segundo o relator, no caso em questão, ficaram demonstrados 
os constrangimentos experimentados pelos autores por possuírem um nome que 
reflete um gênero distinto daquele com o qual nasceram e se identificam. Além disso, 
Marques não verificou prejuízos a terceiros com a retificação do registro civil dos 
meninos. 
“Não há indícios de prejuízos a terceiros decorrente da retificação pretendida pelos 
autores, que só irá ocasionar felicidade e satisfação como pessoas em função da 
alteração do seu nome. Pelo exposto, dou provimento ao recurso”, finalizou o 
desembargador. 
Processo 1027305-47.2021.8.26.0602 
Fonte: Consultor Jurídico (Conjur)  
 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT 
 

TJ condena tabelião a indenizar imobiliária por falha em registro de 
escritura 

Os desembargadores da 5ª Turma Cível do TJDFT condenaram o Tabelião do 
Cartório do 5º Ofício de Notas do Distrito Federal a indenizar a imobiliária 
Fernandez Administração de Imóveis Ltda, pelos prejuízos causados por escritura 
pública de compra de imóvel que foi anulada na Justiça por ter assinatura falsa. 
A imobiliária narrou que adquiriu imóvel situado em Taguatinga, por meio de 
escritura pública devidamente lavrada pelo cartório de titularidade do réu. Todavia, 
foi surpreendida por ação judicial ajuizada por terceiro, na qual a escritura elaborada 
e registrada pelo réu foi anulada por fraude na assinatura da vendedora. Como a 
negligência do oficial de notas lhe causou prejuízos, requereu que o mesmo fosse 
condenado indenizá-la no valor correspondente ao preço de mercado do imóvel 
perdido. 
O tabelião apresentou contestação defendendo que não tem responsabilidade pelo 
ocorrido, pois cumpriu todas as exigências legais para o registro e que, a autora 
estaria tentando se beneficiar da situação. 
O juiz substituto da 2ª Vara Cível de Taguatinga proferiu sentença extinguindo o 
processo sob o argumento de que o oficial do cartório não poderia figurar como réu 
na ação, ou seja, não teria legitimidade para ser parte, e concluiu ” há de ser a mesma 
extinta sem resolução de mérito, dada a ilegitimidade do agente público para 
responder diretamente pelos danos que lhe sejam imputados quando em exercício 
de seu ofício”. 
A imobiliária recorreu e os desembargadores deram razão. O colegiado entendeu que 
o dano da autora foi comprovado e que há responsabilidade do réu, pois não cumpriu 
”seu dever legal de conferir os requisitos de validade do registro”. Assim, a Turma 
julgou procedentes os pedidos da autora e condenou o tabelião ao pagamento de 
indenização por danos materiais, referentes ao valor de mercado do imóvel e valores 
gastos com a escritura anulada (emolumentos cartorários e ITBI), devidamente 
atualizados e acrescidos de juros e correção monetária. 
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A decisão foi unânime. 
Acesse o Pje2 e confira o processo: 0709279-83.2017.8.07.0007 
FONTE: TJDFT 
 
Vendedor é condenado a restituir perda de imóvel por ação judicial 
 
O juiz titular da 11ª Vara Cível de Brasília concedeu o pedido do autor e condenou o 
réu a  devolver os valores e os direitos sobre uma fazenda, dados em pagamento pela 
compra de uma chácara, cuja posse foi reconhecida a terceiro por decisão 
judicial (evicção). 
O autor narrou que pagou ao réu o montante de R$ 27.802,91 em dinheiro, além dos 
direitos sobre a “Fazenda Santa Bárbara” equivalentes a R$ 30 mil, pela compra de 
um imóvel situado na cidade de Luziânia/GO. Contou ainda que, apesar de ter pago 
o preço combinado, não pode ingressar na chácara, pois as terras foram objeto de 
processo judicial que reconheceu a posse para outra pessoa. Como o réu não quis 
resolver a questão de forma amigável, ajuizou ação para rescindir o contrato de 
compra, bem como para reaver os impostos (IPTU) que pagou pelo imóvel que não 
pode ser seu. 
Consta na ação que o réu não foi localizado, razão pela qual foi citado por edital.  
Ao sentenciar, o magistrado explicou: “estimo haver prova suficiente do 
direito do evicto de exigir do réu, nos termos dos artigos 447 e 450, inciso II do 
Código Civil, a restituição dos valores despendidos e do imóvel 
cedido (Fazenda Santa Bárbara) como pagamento pela coisa evicta (Chácara 05), 
bem como dos valores pagos a título de IPTU do referido imóvel”. Assim, 
determinou que o réu devolva os valores e direitos recebidos pela venda da chácara 
em Luziânia, bem como restitua os valores que o autor pagou de IPTU pelo imóvel 
perdido. 
A decisão não é definitiva e cabe recurso. 
Acesse o Pje1 e confira o processo: 0710577-26.2020.8.07.0001 
Fonte: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDF)  
 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG 
 
TJMG autoriza inclusão de sobrenome de antepassado 
 
Decisão reconheceu direito de bisneto de modificar registro civil, em prol da estirpe 
familiar 
 
O Tribunal de Justiça de Minas Gerais concedeu ao autor de uma ação o direito de 
alterar seu registro civil, para que o documento pudesse incluir, no nome dele, o 
sobrenome de sua bisavó materna, de origem italiana. A decisão, da 21ª Câmara 
Cível Especializada do TJMG, reformou sentença proferida pela Comarca de Ubá. 
O autor solicitou na Justiça o pedido de alteração de seu registro civil, sustentando 
que o princípio da imutabilidade do nome não era absoluto e que sua solicitação não 
tinha intenção fraudulenta ou de dificultar sua identificação. Entre outros pontos, 
destacou que o objetivo da inclusão do sobrenome da bisavó era o de preservar a 
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estirpe familiar. Contudo, em Primeira Instância, o pedido dele foi negado, e o autor 
da ação recorreu. 
Ao analisar os autos, o relator, desembargador Marcelo Rodrigues, observou, entre 
outros pontos, que “a atual concepção de definitividade do prenome, contemplada 
no art. 58, da Lei dos Registros Públicos (com redação pela Lei 9.708, de 1998), não 
alcança a pretensão de inclusão de sobrenome da estirpe familiar. Tanto que o 
legislador houve por bem em conferir nova redação ao art. 57, com a edição da 
recentíssima Lei 14.382, de 27/06/22 (Cartório Digital), contemplado a hipótese 
aqui pretendida (...)”, observou. 
Na avaliação do relator, a pretensão era legítima, pois “nome de família, patronímico 
familiar ou simplesmente sobrenome, esta última expressão adotada no Código Civil 
de 2002, tem a função de revelar e identificar a estirpe familiar do indivíduo perante 
o meio social”. O relator ressaltou ainda que “o nome é atributo da personalidade, 
como tal, imprescritível e irrenunciável”. 
Em seu voto, o desembargador Marcelo Rodrigues citou extratos de livro de sua 
autoria, Tratado de registros públicos e direito notarial. Entre os trechos citados, o 
seguinte: “(...) o nome, conforme já assinalado, pertence a todo o grupo familiar, 
como entidade, portanto não é exclusividade do indivíduo. O direito ao uso do nome 
familiar é adquirido ipso iure, desde o nascimento com vida”. 
O relator observou também que o autor da ação teve o cuidado de juntar aos autos 
certidões negativas relativas ao seu domicílio, inclusive eleitorais e de processos 
judiciais, bem como de entidades de proteção ao crédito. “Tal diligência visa 
justamente evitar qualquer fraude ou ocultação perante a sociedade”, destacou. 
Considerando, assim, que “a dignidade da pessoa humana e o complexo de direitos 
que compõem o rol da personalidade” asseguravam a viabilidade da pretensão do 
autor da ação, o relator julgou procedente o pedido. 
Os desembargadores Moacyr Lobato e Adriano de Mesquita Carneiro 
acompanharam o voto do relator. 
Fonte: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJMG)  
 

Tribunal Regional do Trabalho – 12ª Região (Santa Catarina) 
 

Imóvel em construção pode ser considerado impenhorável 

A Justiça do Trabalho de SC entendeu que um apartamento ainda em construção 
pode ser considerado impenhorável, caso seja o único bem imóvel do devedor. A 
decisão, por unanimidade de votos, foi tomada pela 3ª Câmara do Tribunal Regional 
do Trabalho da 12ª Região (TRT-12) no julgamento de ação trabalhista movida pela 
família de um motorista contra um empresário de Itajaí (SC). 
O motorista faleceu em 2014, enquanto dirigia um caminhão como empregado do 
empresário. Alegando acidente de trabalho, a família acionou a Justiça para cobrar 
a indenização do seguro de vida, direito assegurado pela convenção coletiva da 
categoria, mas que não havia sido disponibilizado pelo empregador. 
Em 2015, a 1ª Vara do Trabalho de Itajaí concluiu que a omissão do empregador 
causou danos materiais à família do trabalhador, condenando o empresário a pagar 
R$ 500 mil a título de indenização por danos materiais e morais, além do auxílio 
funeral. Diante da ausência de recursos para quitar a dívida, a 1ª VT de Itajaí aceitou 
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o pedido dos credores para penhorar um apartamento que pertence ao empresário, 
mas ainda está em construção. 
Bem de família 
Ao contestar o pedido, o empresário explicou que havia trocado um terreno por um 
apartamento no edifício, passando a morar em um imóvel alugado. Ele também 
comprovou que o valor do aluguel deveria ser pago pela construtora do prédio, que 
não honrou o compromisso e responde a uma ação coletiva proposta por ele e outros 
clientes que não receberam apartamentos no mesmo empreendimento. 
O pedido para considerar o imóvel impenhorável não foi acolhido pela 1ª Vara de 
Itajaí, que concluiu não ser possível aplicar a proteção conferida pela Lei nº 
8.009/90, que define os bens que não podem ser penhorados judicialmente — os 
chamados “bens de família”. “O imóvel permutado encontra-se em fase de 
construção, sendo inequívoco, portanto, que a parte não reside no local”, apontou o 
juízo. “Ainda que tivesse a intenção de nele residir, trata-se de mera expectativa”. 
Único imóvel 
No julgamento do recurso, porém, os desembargadores da 3ª Câmara do TRT-12 
reformaram a decisão e adotaram o entendimento de que, por ser o único bem 
imóvel do devedor, o apartamento em obra pode ser considerado impenhorável. 
Segundo o desembargador-relator Narbal Fileti, essa interpretação já foi adotada 
pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em outros casos recentes. 
“O fato de o imóvel estar em fase de construção e/ou sob disputa judicial não possui 
o condão de afastar sua condição de bem de família, pois o executado comprovou 
não ser proprietário de nenhum outro imóvel, residir mediante pagamento de 
aluguel e ter efetuado contrato de permuta de terreno de sua família em troca de 
unidade habitacional”, listou o magistrado. 
Fileti observou também que a jurisprudência já adota esse entendimento nos casos 
em que o imóvel a ser penhorado é alugado para pagar despesas de subsistência da 
família ou o aluguel da única moradia do devedor. 
Contudo, o relator e os demais magistrados votaram no sentido de que a proteção 
não se aplica a qualquer ganho que o empresário venha a ter na ação movida contra 
a construtora, cujo valor poderá ser penhorado. 
Processo nº 0004463-24.2014.5.12.0005 
 
Fonte: TRT-12 
 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região – TRF-3 
 

Caixa e construtora devem pagar aluguel a moradoras de condomínio 
interditado 

A Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) manteve decisão que 
determinou à Caixa Econômica Federal (Caixa) e a uma construtora pagarem mensalmente 
um auxílio-aluguel no valor de R$ 1.300 a duas arrendatárias de um apartamento em 
condomínio financiado pelo Programa de Arrendamento Residencial (PAR), até a 
desinterdição do imóvel. 
Para os magistrados, o banco público e a construtora são responsáveis por danos 
físicos e vícios de construção no imóvel arrendado. 



Conforme os autos, a Defesa Civil e a Prefeitura de São Paulo/SP interditaram dois 
blocos do condomínio em 2020 e, em 2022, as unidades ainda se encontravam sem 
condições de habitação. 
Em primeiro grau, a 24ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP havia determinado que 
a Caixa e a construtora custeassem auxílio-moradia no valor de R$ 1.300 às autoras 
até a desinterdição do local. 
A Caixa recorreu ao TRF3 pela reforma da decisão, alegando não ser responsável 
pelo pagamento das despesas das autoras. 
Ao analisar o caso, o desembargador federal relator Cotrim Guimarães 
desconsiderou a alegação do banco federal. “In casu, ocorre a aquisição, pela Caixa, 
de imóveis construídos com a finalidade de atender ao programa instituído pela Lei 
10.188/2001 e Lei 10.859/2004, ficando a cargo da empresa pública a 
responsabilização pela entrega, aos beneficiários do PAR, de bens aptos à moradia”, 
destacou. 
O relator confirmou os fundamentos apontados na decisão de primeiro grau. “Não 
podendo o imóvel ser habitado por fatores alheios à vontade de seus moradores de 
um programa habitacional público, fazem jus as autoras ao recebimento de auxílio-
aluguel”, ressaltou. 
Por fim, a Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso e 
determinou que o custeio dos aluguéis deve recair sobre o banco e a construtora, na 
proporção de 50% para cada uma. 
Agravo de Instrumento 5008068-57.2022.4.03.0000 
FONTE: Assessoria de Comunicação Social do TRF3 
 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região – TRF-4 
 

Homem que teve CPF utilizado em fraudes por terceiros tem direito a nova 
inscrição 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) determinou que a União cancele 
o número de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e conceda uma nova inscrição para 
um pedreiro de 62 anos, morador de Bento Gonçalves (RS). O homem teve, durante 
anos, o CPF indevidamente utilizado por terceiros para prática de fraudes. Segundo 
a 4ª Turma, no caso de utilização irregular de CPF por terceiros de maneira 
fraudulenta, expondo o titular a prejuízos, é viável o cancelamento. A decisão 
unânime foi proferida em 17/8. 
O pedreiro ajuizou a ação em junho de 2020. Ele narrou que seus documentos 
pessoais foram extraviados em 2002 e que, a partir de então, o CPF vinha sendo 
utilizado por estelionatários para a prática de ilícitos, como a abertura de empresas 
e declarações falsas de imposto de renda. O autor alegou que inclusive já respondeu 
processos judiciais devido à utilização indevida do seu CPF por terceiros. 
Em dezembro de 2020, o juízo da 1ª Vara Federal de Bento Gonçalves determinou o 
cancelamento da inscrição e a concessão de um novo número. 
A União recorreu ao TRF4, argumentando que o CPF consiste em um número único 
para cada indivíduo, dessa forma “uma vez cadastrada a parte autora, não poderá 
obter novo número, sob pena de inconsistências nos sistemas de controle tributário”. 



A 4ª Turma negou o recurso. “A utilização indevida do número de CPF do autor por 
terceiros para prática de fraudes está amplamente demonstrada nos autos por meio 
da vasta documentação anexada. Tais provas são suficientes para demonstrar que 
ele está, há anos, suportando diversos incômodos por conta da indevida utilização 
de seu CPF”, analisou o desembargador Victor Luiz dos Santos Laus, relator da ação. 
Ele explicou que o TRF4 já firmou jurisprudência no sentido de que “na hipótese de 
utilização irregular de CPF por terceiros, fraudulentamente, expondo o titular a 
prejuízos, é viável o seu cancelamento, com a efetivação de nova inscrição”. 
“Portanto, mostra-se razoável o cancelamento do documento e emissão de novo 
cadastro, visto que tal situação enseja consequências danosas tanto para o real 
possuidor do CPF, quanto à coletividade”, concluiu Laus. 
FONTE: TRF4 
 

Caixa deve indenizar moradora de imóvel com vícios construtivos 

A Caixa Econômica Federal e uma construtora foram condenadas ao pagamento de 
indenização no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a uma proprietária de 
condomínio com vícios construtivos. Após vistoria do imóvel, situado no bairro Cará-
Cará, em Ponta Grossa, foi comprovada a existência de anomalias decorrentes de má 
execução da obra. A decisão é do juiz federal Antônio César Bochenek, da 2ª Vara 
Federal de Ponta Grossa. 
Em sua sentença, o magistrado destacou que é obrigação da CEF zelar pela 
observância das normas técnicas, buscar a correta execução das obras do 
empreendimento, 36companha-las e fiscalizá-las até a sua conclusão, com o fim de 
garantir a sua qualidade e segurança, sob pena de responder pelos danos causados 
em decorrência de má execução da obra. 
“Entendo por caracterizado o dano moral, decorrente da frustração gerada pela 
impossibilidade de fruição plena do imóvel, inclusive para a realização de reparos e 
obras, já realizadas e também as novas obras a serem feitas, consoante expresso na 
decisão. Ao adquirir imóvel residencial, em especial novo, o consumidor cria 
expectativas legítimas, as quais foram frustradas em razão da ocorrência dos vícios 
apresentados. Tal dano é conhecido pela experiência comum e a parte autora 
conviveu com vícios no decorrer dos últimos anos.” 
O juiz federal considerou as peculiaridades do caso e também o montante fixado em 
processos análogos, determinando a indenização a título de dano moral o valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrescido de juros moratórios de 1% ao mês a contar 
da data correspondente à data de recebimento do comunicado de vícios construtivos. 
Conjunto habitacional 
O empreendimento habitacional foi planejado e executado no âmbito do Programa 
Minha Casa Minha Vida, tendo a Caixa como gestora operacional responsável pela 
contratação de empresa para construção da moradia. 
Alega a autora da ação que após a entrega das residências e a sua ocupação, 
constatou-se que uma série de problemas estruturais começaram a surgir na 
residência como rachaduras nas paredes e estruturas, problemas nas instalações 
elétricas e hidráulicas, falha de impermeabilização, pisos trincados, entre outros 
problemas. 



A parte autora formulou pedidos de reparação de dano material e moral, além de 
condenação em obrigação de fazer, consistente nos reparos necessários do imóvel ou 
de pagamento da quantia necessária a repará-los, além do pagamento de valores de 
aluguel. 
FONTE: TRF4 
*Imagem meramente ilustrativa. 
 

Câmara dos Deputados – Projetos de lei 
 
Projeto exclui previdência complementar de possibilidade de penhora 
 
Proposta altera o Código de Processo Civil, que hoje proíbe apreensão judicial de 
salário, pensão e aposentadoria 
 
A Câmara dos Deputados analisa proposta que proíbe a penhora de recursos 
aplicados em plano de previdência complementar. O texto altera o Código de 
Processo Civil, no trecho que exclui da penhora diversos recursos de natureza 
alimentar, como salário, pensão e aposentadoria, entre outros. 
A medida consta no Projeto de Lei 1415/22, dos deputados José Medeiros (PL-
MT) e Major Fabiana (PL-RJ). 
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), os valores 
depositados em planos de previdência privada não têm natureza alimentar, são 
considerados poupança ou investimento, razão pela qual podem ser penhorados. 
No entanto, os parlamentares argumentam que esses recursos devem se submeter 
ao mesmo regramento das verbas de natureza alimentar. Desse modo, “os depósitos 
efetuados ao longo de toda uma vida, para complementação de aposentadoria futura, 
ficarão devidamente resguardados de eventuais constrições”. 
Tramitação 
A proposta será analisada de forma conclusiva pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-1415/2022 
Fonte: Agência Câmara 
 
Projeto obriga síndico a fornecer a condôminos comprovante de 
quitação de taxas anual 
 
Texto inclui a medida no Código Civil 
 
O Projeto de Lei 1806/22 inclui entre as competências do síndico de condomínio a 
obrigação de dar anualmente aos condôminos comprovante de quitação das taxas e 
despesas devidas no ano anterior. 
Autor da proposta, o deputado Rubens Pereira Júnior (PT-MA) explica que o 
objetivo é que “o condômino não precise guardar todos os comprovantes mensais, 
mas apenas esse documento de quitação anual. 
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Em análise na Câmara dos Deputados, o texto inclui a medida no Código Civil. 
Segundo o projeto, caso exista contribuição questionada judicialmente, o condômino 
terá o direito à quitação das contribuições quitadas no período. 
O parlamentar lembra que a Lei 12.007/09 estabeleceu a obrigatoriedade de as 
pessoas jurídicas prestadoras de serviços públicos ou privados emitirem declaração 
de quitação anual de débitos aos consumidores. A ideia dele é estender a facilidade 
de comprovação de quitação de débitos aos condôminos. 
Tramitação 
A proposta será analisada, em caráter conclusivo pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 
ÍNTEGRA DA PROPOSTA 

•  PL-1806/2022 
Fonte: Agência Câmara  
 

Ministério Público Federal – MPF 
 
Ferramentas de busca que permitem acesso a ações criminais e 
trabalhistas pela consulta de dados pessoais ferem a LGPD 
 
Tese é defendida pelo PGR em caso com repercussão geral no STF; para ele, 
divulgação irregular pode levar à responsabilização por dano moral 
 
Em parecer enviado ao Supremo Tribunal Federal (STF) nesta quarta-feira (3), o 
procurador-geral da República, Augusto Aras, defende que a divulgação ampla de 
informações contidas em ações trabalhistas e criminais na internet, a partir de 
consulta pelo nome da parte, fere o direito fundamental à proteção de dados. A tese 
é defendida em ação com repercussão geral na Suprema Corte, cuja decisão deverá 
ser seguida pelas demais instâncias da Justiça. Na avaliação de Aras, esse tipo de 
divulgação, obtida a partir de busca na internet pelos dados pessoais dos envolvidos 
nos processos, contraria a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), e pode levar à 
responsabilização do site, inclusive por dano moral. 
O assunto é tratado no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1307386, em que 
o site Escavador pede que o STF fixe uma tese jurídica nacional, com base em decisão 
proferida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS) favorável ao portal. 
A Corte estadual negou o pedido de indenização feito por cidadão que teve 
informações sobre uma reclamação trabalhista, por ele ajuizada, divulgada pelas 
páginas de busca Google e Escavador, a partir da consulta aos seus dados pessoais. 
O caso foi julgado improcedente pelo TJRS, que considerou lícita a divulgação de 
processos por sites de conteúdos judiciais que não estejam em segredo de justiça. 
Trata-se da primeira vez que a parte vencedora na instância de origem recorre ao 
Supremo para que a decisão tomada a seu favor na esfera estadual seja firmada em 
âmbito nacional. 
Para o PGR, no entanto, o ARE apresentado pelo site Escavador não deve ser 
provido. Mesmo em se tratando de ações sem segredo de justiça e disponíveis para 
consulta nos sistemas eletrônicos do Judiciário, segundo Aras, os portais de busca 
da internet viabilizam um recurso vedado nos sites oficiais dos tribunais, que é a 
possibilidade de busca utilizando apenas os dados pessoais das partes, tais como 
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nome completo, registro geral de identificação, Cadastro de Pessoa Física, entre 
outros. 
Nos sistemas e portais da Justiça, só é permitida a consulta pública às ações 
trabalhistas e criminais a partir do número do processo. Isso porque a Resolução 
121/2010 do Conselho Nacional de Justiça e a Resolução 139/2014 do Conselho 
Superior da Justiça Trabalhista impedem o uso de recursos tecnológicos para 
consulta ampla e irrestrita desses tipos de processos com base no nome ou em outros 
dados pessoais das pessoas envolvidas na ação. O objetivo é evitar a formação de 
“listas sujas” de trabalhadores que processaram empregadores ou qualquer outra 
forma de discriminação. 
Segundo Aras, a ampla divulgação de informações processuais dessa natureza pelos 
sites de busca viola a LGPD e pode gerar, no caso concreto, dano ao seu titular. Além 
disso, contraria os direitos fundamentais à privacidade, à intimidade e à proteção de 
dados, em prejuízo à autodeterminação informativa. Ao defender o desprovimento 
do ARE, o PGR argumenta que a divulgação de dados pessoais de acesso público por 
outras pessoas, que não os seus titulares, somente pode ocorrer a partir da 
“explicitação de propósitos legítimos e específicos que considerem a finalidade, a 
boa-fé e o interesse público que justificaram a sua disponibilização”, o que não 
ocorreu no caso concreto. 
“O tratamento de dados pessoais de acesso público por parte dos agentes de 
tratamento, de forma a permitir a publicização ampla e a consulta pelo nome das 
partes de informações de processos trabalhistas e criminais exorbita a autorização 
de tratamento de dados pela LGPD, tendo em conta a inexistência de justificação 
baseada em finalidade legítima e específica em concreto e a violação aos direitos do 
titular”, avalia o procurador-geral. Além disso, ele ressalta que a LGPD prevê a 
responsabilização civil e administrativa, individual ou coletiva, de quem faz a 
divulgação irregular dos dados pessoais, em caso de danos decorrentes ao titular das 
informações pessoais publicadas. Também assegura ao titular dos dados o direito à 
anonimização, o bloqueio ou a eliminação de informações desnecessárias, excessivas 
ou que sejam tratadas em desconformidade com a lei. 
Tese – No parecer, o PGR sugere teses a serem fixadas pelo STF no Tema 1141 para 
serem seguidas pelas demais instâncias do Judiciário em casos similares. Para ele, a 
Corte deve fixar o entendimento de que o tratamento de dados pessoais de acesso 
público é condicionado à explicitação de propósitos legítimos e específicos que 
considerem a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificaram a sua 
disponibilização. A transformação desses dados sem a devida fundamentação pode 
ensejar a responsabilização civil e administrativa do agente de tratamento que 
publicou as informações, conforme propõe Aras. 
O PGR opina, ainda, que, após o titular dos dados requerer a retirada das 
informações, se a divulgação for mantida sem justificativa amparada pela LGPD, fica 
presumida a existência de dano moral. Além disso, sugere que a tese a ser fixada 
considere a publicização ampla e a consulta de informações em processos 
trabalhistas e criminais pelo nome das partes como violações aos direitos 
fundamentais à privacidade, à intimidade e à proteção de dados. 
Recurso da parte vencedora – Sobre o fato do site Escavador, que venceu o 
processo na primeira e na segunda instância, ter recorrido da decisão, o STF 
considerou que, a partir do momento em que o Recurso Extraordinário (RE) se 



mostra o caminho adequado para permitir a análise definitiva da matéria pelo 
Supremo, é possível que a parte vencedora também ajuíze o RE. No parecer, Aras 
concorda com esse posicionamento. 
Nesse aspecto, o PGR sugere que a tese seja no sentido de admitir esse tipo de recurso 
desde que seja apresentado em casos repetitivos, fique demonstrada a existência de 
divergência jurisprudencial sobre tese já fixada a respeito do tema e que o assunto 
ultrapasse o interesse das partes, tendo relevância econômica, política, social e 
jurídica. 
Íntegra da Manifestação no ARE 1307386 
Fonte: Ministério Público Federal (MPF)  
 
Norma do CPC que trata da competência para execução fiscal é 
constitucional, defende PGR 
 
Para Augusto Aras, dispositivo que prevê execução fiscal no foro de domicílio do 
réu preserva pacto federativo e autonomia dos estados 
 
Em parecer enviado ao Supremo Tribunal Federal (STF), o procurador-geral da 
República, Augusto Aras, defendeu a constitucionalidade da norma do Código de 
Processo Civil (CPC) que trata da competência para a execução fiscal, ou seja, a 
cobrança de crédito fiscal (imposto) inscrito em dívida ativa. De acordo com o 
dispositivo, a execução fiscal será proposta no foro de domicílio do réu, no de sua 
residência ou no do lugar onde for encontrado. 
A manifestação foi no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1.327.576/RS, 
representativo do Tema 1.204 da Sistemática da Repercussão Geral, que discute a 
constitucionalidade do artigo 46, § 5° do CPC. Na avaliação do procurador-geral, a 
opção legislativa acolhida no dispositivo “representa escolha legítima, 
democraticamente alcançada pelo Parlamento nacional, do qual os Estados-
membros participaram por meio de seus representantes, o que cumpre com um dos 
conteúdos essenciais do federalismo”. 
Augusto Aras sustenta que a referida norma do CPC preserva o núcleo essencial do 
pacto federativo e a essência da autonomia dos Estados-membros, nas modalidades 
de auto-organização e autogoverno, tendo em conta que as normas gerais tributárias 
têm caráter nacional, coordenando e preservando a harmonia do sistema fiscal, sem 
esgotar sua disciplina. 
Em outro trecho do parecer, Aras salienta que a relação tributária é tipicamente 
assimétrica, com diferença de posições entre o Estado-fiscal e o contribuinte. Para 
ele, impelir o contribuinte a responder em foro diverso daqueles previstos no artigo 
46, § 5° do Código de Processo Civil poderia, em situações-limite, inviabilizar o 
devido processo legal, dados os custos que demandam o acompanhamento adequado 
do feito. “Assim, o afastamento de tal regra poderia representar limitação ao acesso 
à Justiça, na medida em que dificultaria o exercício do direito de defesa pelos 
particulares”, frisa Augusto Aras. 
Além disso, o PGR observa que os avanços da tecnologia no processo permitem aos 
entes estatais e aos seus representantes judiciais o recebimento de citações e 
intimações, assim como a prática de atos processuais em meio eletrônico, sem 
necessidade de deslocamento a outro Estado da Federação. Aras afirma, ainda, que 
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a "equalização também ocorre com a paridade de tratamento, sobretudo se 
considerada a grande estrutura jurídica à disposição do Estado, em contraposição 
aos meios geralmente mais limitados dos particulares". O procurador-geral 
acrescenta, ainda, que a regra de competência prevista no CPC equaliza o pacto 
federativo com a promoção do acesso à Justiça, destacado na Meta 16 do Objetivo de 
Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas (ONU). 
Caso concreto – O estado do Rio Grande do Sul ajuizou execução fiscal contra a 
Marilliam Comércio, Importação e Exportação de Artigos Domésticos visando ao 
pagamento de crédito fiscal inscrito em dívida ativa referente ao Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). A empresa questionou a competência 
do Juízo do local da autuação fiscal, com base no artigo 46, § 5° do CPC. O Juízo 
originário acolheu a preliminar de incompetência e determinou a remessa dos autos 
ao Juízo de onde está sediada a empresa. Após vários recursos, o caso chegou ao STF 
por meio do RE 1.327.576/RS, que foi reconhecido como representativo para o Tema 
1.204 da Sistemática da Repercussão Geral. 
Tese – Por fim, o procurador-geral sugere a fixação da seguinte tese para a 
Repercussão Geral: “É constitucional a previsão de foro contida no art. 46, § 5º do 
Código de Processo Civil, mesmo que implique o ajuizamento de execução fiscal por 
Estado-membro perante o Judiciário de outro ente federativo, tendo em conta a 
escolha democraticamente alcançada pelo Parlamento nacional no exercício de sua 
competência para legislar sobre processo civil”. 
Íntegra da manifestação no ARE  1.327.576 
Fonte: Ministério Público Federal (MPF)  
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